
MUNtcíplo DE MARMELEIRO 01
ESTADo oo pRnnNÁ

It4armeleiro, 08 de dezetnbro de2022'

Processo/Protocolo n" 27 0 I 2022
Requerimento no 092 I 2022

Excelentíssimo S enhor Prefeito,

TERMo tn nnnnnÊNclA

1 _ DO OBJETO

Valor TotalValor
UnltárioUnld. DescriçãoItem Qtde.

5.137,20171,24Formula infantil extensamente hidrolisada

Novamil Rice30

Lata de
40001

5.137,20TOTAL

h

Constitui objeto do presente termo de referência, para processo de f)ispensa' a contratação de

empresa para fornetimento ãe leite e complementação nutricional por ordem juclicial'

2 _DAJUSTTFTCATTVA DA AQUTSTÇÃO E DO QUANTITATM

Justificamos a compra emergencial dos itens listados por rneio de Dispensa de Licitação, por

motivo de ordem judicial, içao civil pública n" 500458350.2022.4,04.7007/PR, para disponibilização de

leite especial, atendendo as recornendações do Ministério Público.

Considerando que os referidos iiens não são contemplados no elenco básico de fornecimento do

SUS, sendo que o diieito ao acesso dos mesmos foi garantido por meio de demlnda judicial, não s-e

tratam de itens adquiridos rotineiramente pelas entidadès públicas municipais, justificando a dificuldade

de acesso a consulta de atas e processos licitatórios realizaclos anteriormente por outros municípios'

As cotações de preço. foru* feitas com várias empresas diferentes que atuam no ramo de

distribuição dé formulas infantis para a saúde, porém apenas três delas se propuseram a atender a

solicitaçáo, além das empresas forãm utilizadas duas atas de registro de preços de outros municípios e

pesquisâs em sites para servir de parâmetro de preços praticados no mercado.

euanto a quantidade, é uma estimativa para 180 dias, 5 latas ao tnês, confonne determinação do

Ministério Público.
Em face do exposto acima, é que solicitamos a compra dos itens solicitaclos para suprir as

necessidades do departamento de Saúde.

3 -ESPECTFTCAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO

4 - VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO

O valor da contratação é de R$ 5.137,20 (cinco mil e cento e trinta e sete reais e vinte centavos),

estabelecido nos termos das pesquisas anexas a este Termo de Referência'

considerando os orçamentos em anexo, o orçamento de menor valor é da empresa MERCO

SOLUÇOES EM SAÚDE SiA, inscrita no CNPJ n" 05.912.018/0001-83'

Afim de comprovação ainda que os orçamentos estão dentro dos valores praticados, foi pesquisado

contratos com outros múnicípios (äm anexo) e verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a

realidade do mercado em se tiatando de prodúto ou serviço similar, podendo a Administração adquiriJo

sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-rnaii: li.itn.u..,(A,nan,,,"l.i,',r.nr.ef',tlbr:,læif¿lsio82@lrÂlo]gLir-I9.l:l:cry.b¡. - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MU NICíPIO DEMARM ELE rRO 02
b

ESTADO DO PARANÁ

s - pRAzo, LocAL E coNDrçÕns p^m¡' ExEcuç Ão

oprodutodeveráserentreguenaunidadecentral'centro'Marmeleiro'EstadodoParaná'até
cinco ¿lai após a data da solicitação formal'

6 - DA FRAT]DE E DA CORRUPçÄO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira'

dentre elas, a Lei de rmprobidad, Ad;;J;":ti". @ei Fedei;i;'; \'qzgttggz)' a Lei Federal n'o

rz.g46rzorje seus regulamentos, se comprometem que para u ã*t"wao deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer,-dar ou se .o*protåt' r a dat'a quem quer que seja' aceitar o-u se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto d;-;;; prOpiia quànto ior intérmedio de outrem' qualquer

pagamento, doação, compensação, uuntug"nri"åt*iråt ou 6t*iiti* inJevidos de qualquer espécie' de

modo fraudulento que constituam pr6ticaîöï;;ã; ,ooopçaá, L.* 
"o*o 

de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro aó prer"nt"?îniruto, seja de rorn,u-ãitrtu ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir,uinau qul seu, pr"poitor, uãrninirt*dottt e colaboradores ajam da

mesma forma.

7 -DAFrscAlrzAÇÃo

Wagner
de SaúdeDiretor

cwpr ze.zos ¡os¡ooot-ot
Avenida Macali,
E-mail:

no 255, Centro - Cx. Postal 24 -cEP 85.615-000
- Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
1" Vara Federal de Francisco Beltrão

Avenida Júlio Assis Cavalheiro, 2295,3o andar - Bairro: lndustrial - CEP: 85601 -274 - Fone:
(46)3904-0801 - wwwjþrjus.br - Email: prfraOl@fprjus.br

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVNT, N" 5004583.
50.2022.4.04.7007/PR

AUTOR: NICOLLY LETICIA DA ROSA
ADVOGADO(A): CAMILA CRISTINA HENRIQUE SCHULZE (OAB PR I 0,14 I 8)

ADVOGADO(A): LUCELI DONATTT (oAB PR04lEIs)

ruôu: uNrÃo- ADVocAcIA cERAL DA uNtÃo

RÉu: vrtxrcþIo DE MARMELEIRo/PR

nÉu: nslRooDoPARANÁ

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESPACHO/DECISAO

RELATORIO

Trata-se de PROCEDIMENTO DO ruIZADO ESPECIAL
CÍWI- proposto por NICOLLY LETICIA DA ROSA em face de

UNIÄO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO, MTJNICÍPIO DE
MARMELEIRO/PR e ESTADO Do PARANÁ.

Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela para que se

determine aos demandados o fornecimento de fónnula infantil
extensamente hidrolisada (Novamil Rice) Afirma ser acometida por
alergia à proteína do leite de vaca (APLÐ.

Requereu, aind4 a gratttidade dajustiça.

É o relatório.

FUI\[DAMENTAçÃO

QUESTÕES PROCESSUAIS

Da sratuidade da iustica

Têndo em vista a percepção de renda, pela genitorq em
patamar inferior ao teto dos beneficios do Regime Geral de Previdência

Social (evento l, COMPS), aliada ao teor da declaração de



hipossuficiência acostada ao evento I, DECLPOBRE3, a qual, nos
termos do art. 99, $ 3o, do CPC, se presume verdadeira, defiro a justiça
gratuita à parte autora (IRDR 25|TRF4).

nmruro pa aNrecpnçÃo oe rrrrnra

Como cediço, a tutela de urgência exige a demonstração da
probabilidade do direito alegado e do risco ao resultado útil do processo
(art. 300 do CPC).

E, no presente caso, tais requisitos estão preenchidos.

O Ministério da Saúde, por intermédio da Portaria-
SCTIE/IVIS n. 67, de 23llll20l8, incorporou ao SUS o fornecimento de
formulas nutricionais à base de proteína extensamente hidrolisada com
ou sem lactose para crianças de 0 a 24 meses com alergia à proteína do
leite de vaca (APLV)
(<http s : //bvs ms. s ø ude. g ou br/bvs/s a udel eg Ís/sct Í e/2 0 I 8/prt0 0 6 7_2 6_I I
_20l&.htmÞ).

De outra parte, a autora foi diagnosticada com APLV por
profissional da rede pública de saúde, que prescreveu a ingestão da
fórmula nutricional Novamil Rice (à base de proteína extensamente
hidrolisada sem lactose) (evento I, LAUDO9 e RECEITIO).

O diagnóstico foi baseado em exame fisico e laboratorial
(evento 1, E)ilVIMEDl4 e PRONTIS).

Mesmo havendo prescrição por profissional da rede
pública municipal de saúde baseado em exame físico e laboratorial e
havendo incorporação da fórmula nutricional ao SUS, a fórmula
nutricional não é fornecida no âmbito do Município de MarmeleiroÆR
(evento 1, OFIC13).

O ESTADO DO também não fornece a fórmula
nutricional (evento I, OFIC12).

Dessa forma, resta demostrad4 em juízo de cognição
sumária, a necessidade, a adequação e a urgência do tratamento, dado o
risco de desnutrição e de prejuízo ao desenvolvimento adequado do
infante.

Não obstante, cabe destacar que se est¡i diante de

tecnologiqiá incorporada às políticas pú , circunstância
que se distingue daquela tratada no âmbito do REsp 1.657.156/zu -
Tema 106/STJ.

Não há que se falar, portanto, na necessidade de se

comprovar a impossibilidade de custear o suplemento alimentar
pretendido, dado que a fórmula deveria estar disponível à criança na
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rede pública, mas não está por razões outras que a inadequaç{q $¿
ineficácia.

Logo, demonstrados os elementos que evidenciam a
probabilidade do direito e o perigo de dano, o pedido de tutela de

urgência merece ser deferido.

DISPOSITIVO

Ante o exposto:

1) DEFIRO a gratuidade da justiça; e

2) DEFIRO a tutela de urgênciapala o fim de determinar
aos réus, de forma solid¡iria e gratuitamente, que forneçam a NICOLLY
LETICIA DA ROSA afórmula infantil Novamil Rice, ou qualquer outra
formula extensamente hidrolisada sem lactose, na quantidade de 5 latas

ao mês (evento 1, RECEITI0).

O suplemento deverá ser entregue na Secretaria
Municipal de Saúde de Marmeleiro/?R.

A obrigação é atribuída a cada réu, solidariamente, da

seguinte forma: a) o MUNICÍPIO DE MARIVIELEIRO/PR deyeráet

fornecer a fórmula infantil e promover a entregar-pir-caBÉa-do
d¡sppstq no art. 18,-fV,-'c1, da Lei n. 8.080/1990; b) o reembolso dos
custos deverá ser feito posteriormente pela União e pelo Estado do

Paraná, nos termos da legislação pertinente, cabendo ao Município
requerer diretamente o reembolso aos demais entes da Federação.

Além disso, com o escopo de evitar a interrupção abn¿pta e

inesperada do hatamento, a fórmula em questão (ou o depósito dos

valores necessários para a sua aquisição), nas respectivas doses

necessárias, deverá esta¡ disponÍvel no aludido esta

conta bancária indicada para tal desiderato) ffinta)-dias antes do
inïcio do próximo ciclo/mês de tratamento.

-

Ressalta-se que a obrigação do MUNICÍPIO DE
MARMELEIRO independe do repasse da UNIÃO ou do ESTADO DO
PARANÁ, evitando-se, assim, que formalidades burocráticas coloquem

em risco avida e a saúde da requerente.

Cuidando-se de tratamento contínuo, sua intemrpção -
espontânea ou por força de situação imprevisível - deve acarretar,

também, a cessação do fornecimento dos respectivos produtos. Não se

justificaria que o Poder Público continuasse a fornecer à parte autora a

medicação indicada se o tratamento foi interrompido e/ou substituído
por ouhos, estando aatorizada a suspensão e a devolução dos remédios
já entregues e ainda não utilizados.

û/.
b
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Incumbirá ao paciente apresenta\ a cada 6 (seis) meses,

cópia de receita médica afializada na qual prescrita a utilização do
f¿írmaco pleiteado, sob pena de suspensão do fornecimento (TRF4, AC
0000683-5 9.2009.404.7 21 5, Terceira Turrna, Relator Fernando Quadros
da Silva, D.E. 261 10/2010).

Intimem-se.

o MUI\IICÍpIO DE MARMELEIRO pela via mais
expedita possível, com urgência, para que cumpra a presente
decisão, até o dia 9/1212022, sob pena bloqueio imediato de
numerário via Sisbajud, na quantia necessária à aquisição do
medicamento, sem preljuízo da aplicação de multa no importe de
20Yo (vinte porcento) do equivalente ao custeio do tratamento
durante o período de inadimplemento, a ser executada após o

trânsito em julgado (art. 537 do CPC).

DEMAIS DETERMINAçOES PROCESSUAIS

a) Diligencie, a Secretaria, arcalização de perícia médica,
podendo ser direta, indireta ou teleperícia (Resolução n.31712020 do
CNÐ, com profissional cadastrado nesta Subseção Judici¿iria.

b) Intimem-se as partes para que apresentem os quesitos
que entenderem necessários.

c) Intime-se o(a) perito(a) para que tome ciência da
nomeação, bem como para que, rLo prazo de 10 (dez) dias após a
realização da períciq apresente seu laudo, no qual deverá constar, além
dos quesitos eventualmente apresentados pelas partes, os seguintes:

1) O(a) periciando(a) é efetìvamente portador(a) da doença que

alega?

2) Quaß os ãames em que o(a) perito(a) se baneou para chegar ao
diagnóstico?

3) Confirmada a doença do item "ø", qual o estágio atual da
molëstia: l) terminal, apresentando o paciente risco de morte; 2)
inicial ou intermediário e, dependendo do tratamento e
acompanhamento, sem rísco de óbito no prazo de até (6) meses;

4) Quais os medicamentos/tratamentos utilizados pelo(a) paciente
para o tratamento da doença desde o diagnóstico até os dias atuais?

5) Considerando o quadro clínico atuol do(a) paciente e a
perspectiva de evolução do quadro, o suplemento requerido é:

l- contra-indicado; 2 - de imprescindível fornecimento, sob
pena de o(a) periciando(a) vír afalecer no prozo de alé 6 (seis)
meses; 3 - Indicado, mca; com efeitos desprezíveis na melhora
do quadro clínico em relação ao tratamento atualmente

fornecido pelo SUS; 4 - Dispensável, pois estão disponíveis
outros lratamentos þmecidos pelo SUS, os quais podem

04v
Þ_



resultar efetivo controle da doença com ação idêntica ou

próxima à da suplementação vindicada; 5 - Indicado, com â ¿
expressivas vantagens em relação ao acompanhamento

fornecído pelo SUS. Nesse último cctso, indicar quais as

vantagens (prolongamento do tempo de vida, diminuição de

efeitos colalerais, tnenor custo, redução expressiva do tempo

de tratamento);

6) Existe no SUS esquema de lratamento/protocolo clínico para as

moléstias em questão? O(a) periciando(a) .iá a eles se submeteu?
Houve melhora? Convém iniciar novo tratamento de acordo com o
disponibilidade da rede pública, ao invés de se utilizar o suplemento
pleiteado?

d) Encartado o parecer técnico, dè-se vista às partes.

e) Caso sejam apresentados quesitos complementares'
intime-se o(a) perito(a) para que, no prilzo de 10 (dez) dias, os

responda.

f) Não obstante a produção da prova técnica, citem-se os

réus para apresentarem contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

g) Apresentadas as contestações, intime-se a parte autora

caso juntados documentos ou alegadas pelos réus as matérias constantes

no artigo 337 do CPC.

h) Sendo apresentados todos os esclarecimentos por parte
do(a) perito(a), requisitem-se os respectivos honorários, os quais fixo
em R$ 200,00, equivalente ao valor máximo previsto na Resolução n.

30512014 - CJF, tendo em visûa a complexidade do exame, a qual

decorre da sua especialidade.

i) Ocorrendo a preclusão e nada sendo

requerido, registrem-se para a sentença.

Documento eletrônico assinado por PAULO MARIO CANABARRO TROIS NETO' Juiz
Federal, na forma do artigo 1", inciso III, da Lei ll.4l9, de 19 de dezembro de 2006 e

Resolução TRF 4" Região no 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do
documento esfá disponível no endereço eletrônico

http://www.trtiljus.brltrf:l/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código

verificador 7O0013235296v4 e do codigo CRC bfS3dblc.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): PAULO MARIO CANABARRO TROIS NETO
Data e Hora: 24/ll/2022, às l0:20:31
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MUNICTPIO DE MARMELEIRO
Processo Digital

Comprovante de Abertura do Processo

COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: N" 27012022 Gód. Verificador: 20098VK4

Requerente:
GPF/CNPJ:

Enderego:
Cidade:
Bairro:
Fone Res.:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:
Prevlsão:

523 - MUNICIPIO DE MARMELEIRO

76.205.665/0001-01
Avenida Macali No 255

Marmeleiro
CENTRO

Não lnformado

administracao@marmeleiro.pr.gov.br

SETOR DE LTCTTAçÃO

soLtcrrAçÖES DIVERSAS

081121202215:29
07t01t2023

CEP:85.615-000

Estado:PR

Fone Cel.: Não lnformado

00000-0000Celular:

O DEPARTAMENTO DE SAIJDE, requer acontratação de empresa para fornecimento
nutricional ordem

de leite e complementação

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Requerentø

Recebldo

RICARDO FIOR]

Funclonário(a)

IPM Sl8tsmeÊ Ltda
Alãndâ.Nâl - WPT v:2013.01

ldontlÍcador: WPT61l1O1¡30'NGIYASOVEJRRGS-9 - Emltldo por: RICARDO FIORI o8l 1 212022 1 5:29:59 -03:00



MUNICIPIO DE MARMELEIRO 07
þESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO

Marmeleiro, 08 de dezembro de2022

Certifico para os devidos fins, que desde o dia 30/1112022 foram feitas cotações de preços

para contratação aquisição de Leite Especial - Novamil Rice para atender demanda judicial.
As cotações de preços foram feitas com várias empresas diferentes que atuam no ramo de

distribuição de formulas infantis para a saúde, porém apenas três delas se propuseÍarn a atender a

solicitação, além das empresas foram utilizadas duas atas de registro de preços de outros
municípios e pesquisas em sites para servir de parâmetro de preços praticados no mercado.

Sendo considerado para fins de Dispensa de Licitação a escolha da proposta mais vantajosa
para esta municipalidade, o menor preço recebido nos orçamentos, conforme descrito no Termo
de Referência.

Sem mais para o momento, apresento e consideração.

stente

CNPJ: 76.205.665/000 1 -0 1

Avenida Macali, n' 255, Cenrro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@)marmeleiro.or.sov.br / licitacao02úDnrarmeleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PROPOSTA Df CADASTflO

NEñEO'

MUNICIPìO DÊ MAßMELEIßO . PR

coraçÁo PARA COMPRA blll|lA

n¡¡toSod¡lM0rcoSol0çõôi0mSâüdtS/4.
cNPrr 05,912,018/ru.¡¡/lnrcdç!o Ed!du!l:90 296 901'99/ lnrcilçlo MÚnklp!l 54035¡16

Endrr.ço: Âu !r¿¡d¡, ne 184. ùhrol M.uÚ.C[Pr 83.413'5tS'Colomþo/Pn

Trl.lon!r(4r)3139.3e08.mr¡l:lklt.!roOñ!ßo'l¡r'br
O¡dot b¡ncáil0¡: 8¡ñco IrÙ a¡ånd.r 06r5 C/CÌ 56709'4

¡on¡úl! lâlo^t¡l .il.1tøñ.4t8 hutoilsdo - NOV^MI nlaf

tý¿L1ô.r.nt.tod.

MARC¡ PTlo

il ut,¡4m

fofAt

¡t Lt37,200

IÍEM OTD UN

¡0

M.ro: Nov.Mll ¡lc.

^F.¡an[clo: 
l¡lÂ affi

Írbrl4nl.: !l0ug
¡.t. Ml¡. $úd¡:6.7235,m1 001'l

lrKdandai N¡doñ¡l

Dam.h.¡gadtlof 6.t é¡lom..dlul

5. lJ t,?0
[auco nti t cruto t lHt¡vr¡ ¿ sd il tr¡rs ¿ vlruru c¡ruinvosVAI.OR TOTAI

o.¿hr¡ñorqu..il.ño9clant.¡. ¡c.[ôno¡!dt¡¡¡!¡l8lnclrr,@rmr¡ a9ra¡o¡ !tt¡balaßldo¡ n.¡laadltal !no¡ ¡au¡An.¡ot.

c!ñpiln îto lât.ottl ù oùleto dc.ta .dltot o tout øô.tot' . todot øt .uttct c d.tldtd d'coilcâtot do tEât9odt dc toí6t ot lLãt et¿ o losol d' ââuqt'

v¡lld¡d! dâ ptopoÍlr 60 lt't'oît!) ¿lot

Pr¿¡o Env.8a: 15 lqillÃ'|al dløt

P..¡o P¡8ämlnloi to ltl^tdl dløt

D!dordor!¡pon¡Cv.lp.hrt¡lndlur!doco¡Ùslo:

¡
Mrr@50luçõ.3.m

¡cr9,632.726.9 SESP/PR

CP¡r 050.747,9æ.21

Anð C¡rolln¡ Môdtl R.troilo

n!pr!r.nl.nt.1.3¡l

CPt:072,073,669 22

¡Gr 12.913.4?l-2 SESP/Pn

L'r¡ì,'rirr:r;/,i \,ì / r,¡r;¡¡,¡ r',rì i r,nß,r,.,.,,¡/rì,,



081121202210:48 webmail :: Fwd: RES: SOLICITAçÄO DE ORçAMENTO DE LEITE ESPECIAL

Fwd: RES: SOLICITAçAO DË ORçAMËNTO DË LËlTË ËSPËCIAL

,j.j;; De comprassaude@marmeleiro,pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro,pr.gov.br>

tlri$ Para licitacao02<licitacao02@marmeleiro'pr'gov'br>

Data 08'12'202209:06

fi enoeosrn.pdf (-762 KB)

Remover toclos os anexos

Departamento MuniciPa1 de Saúde

Pnefeftura Municipal de Manmeleiro

cNpJ 76. 2ø5.665/øøøL-øL

Fone: 46 3525-t677

----*-- Metrsagen: origilral "---

Assunto:Iirvcl: Iìlis: sol,IcfllhÇl[o Þl.i IIIì(:AMIN"I'O DIi t,fi)l]:Èl fi:sl'Hct^L

l)¡ta: 08-1 2-2022 0tì:49

Âo.r, ,Jgridico02 (l " .rjuriclico02(¡)rnunneleiro.pr.gov.br><./juridico02(@rnanne leilo.¡rr.gov.br:"

Departamento Municipal de Saúde

Pnefeltuna Munlclpal de Marmeleiro

cNPl 7 6.2ø5. 665 / øøú-At
Foner 46 3525-t677

-------- Menstrgem original --------

Ässunro:RES: SOLICITAçÃO DE ORC'AMIINTO DE LtiITIl IlSPÏiCt^L

Datn: 0l-12-2022 12:37

De: Nutrição - Mcrco Soluçõcs ern Sail<lc.:nutricoo(rlntcrco,f'tr,bt.>(/nttl'r'rcao(gmerctl,far.br:'

Para: ..conrplassaude(ÿurarnreleiro.pr.gov,hr>":/conrprassatrcle(ipnrarmeleìro.pr:'gov.br>'

Cópia : <licitacao@)nrerco.làr.bÞ"'./licitacao(-ri.r,rnerco.fal.hr:>

-r ..)r. 09
$

https://webmail.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mail&-safe=l&-uld=14969&-mbox=lNBoX&-actlon=prlnt&-extwln=1
1t2



081121202210:48 webmail :: Fwd: RES: SOLICITAçÃO DE ORçAMENTO DE LEITE ESPECIAL

Boa tarde Thaís, tudo bem?

Segue em anexo cotação parâ comprâ direta solicitada'

Fico a disposição

Atenciosamente,

De: e.ompfasåêudg@jnarmclgrgpË8SU[r: <çgnBIAâiA"Ui€-@]nAmelelI9.t2l'CAubI>

Enviada em: quarta-feira, 30 de novembro de 2022 15:24

Pa ra : Iic,ilaqao.@.¡rc¡cøforhr

Assunto: Fwd: soLlclTAÇÃo on onçnvlENTO DE LEITE ESPECIAL

fJoa tarde,

gogne crn anexo solir:ítação ctc orçan:cnto dcr lcitc espqçial p¿ì^r¿l gomp¡a irnrrlinta.

Att,

lfhals Iìorlrigues

Dep¿irL¿ìmeIrto Muni.ci.¡:al, rle S¿rticìe

Prefeituua Mr-rnicipal cle Marnteleirrl
rr)NP,J 7 6.205. 665/000 r *0I

I'<rrr¿e: 46'35?-5-),61'7

c ü l0
b

https://webma¡l.marmeloiro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mall&-safe=1&-uid=14969&-mbox=INBOX&-¿s1ie¡=print&-extw¡n=1
2t2



081121202210:47 roundcubemail (850x 1 1 70)

Farmácia Brasil PouPa tar

Queli Laur:a Batistella Elreli - CNPJ: 29.912.473.0001 -06

Avenida Dambrog e Piva, no 345 - Centro - Marmeleiro - Paraná

Telefone: (40) 3525-2994/ (46) 999034101

tarmaciabrasilpoupalarmarmeleiro@hotmail' com

À
Departamento de Saúde de Marmeleiro
Prefeitura Municipal dc Marmeleiro
c}{PJ 7 6.205.665/0001 -0 I

Fone: (46) 3525.2848
A/C'l'hais Rodrigues

0l

02

RAZ.ÃO SOCTA!.; QUEIJ l.ÂUnA BATISTSLII\ ElRtLLl
CNPJ/MF: 2911247310i.0i0|ú
ENDERDçO COIIÍPLETO: Aì¡ENIDA DAMBROS E P!VA,345, SALA t CENTRO

MARI}TELEIRO PARANA CEP tS6Ts(NO
NoME DO RESpONSAIT1 Putlt EMPnf,sAr QUELI LAURA BATISTELLA
CPF No:06368936932
RG No¡ lO44tt0O5
VALIDADE DA PROPOST¡|¡ 15 Dl¡lS

. ü;j. 11
f)

':
,I

ì

i

å

d
'14
';,{

,'..

i','r{
., J
, :li
, .;,1

f
"¿.1(

,l
I
'ì

''

I

E* ti 
'1: fot tglipffi t-sãJ* 0s dc Dceem b ro d e 202 2.

QUELI IAURA
BATISTELLA EIRELI

Av. Oarnbros e Piva,345 - Centro

^, G

CARII}ÍBODA EMPRDSA

VLR"TINIT.QTDE UNfD.
MET'TDA

DESCBTçÄOITEM

R$ 182,00
tJN

Lata 400
gfamas

Formula infanti I extcnsamente
hitlrolisada - NOVAlvflL RICË

30

Lats 800
grf¡ma!¡

Formula infantil eìítensa¡nente

hidrolisada - NOVAMII, RICE
l5

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mall&-frame=1&-mbox=INBOX&-uid=1497O&-part=2&-action=get&-extwin=1 111



081121202210:47 webmail :: Fwd: RE: soLlclTAçÃo DE oRçAMENTO DE LEITE ESPECIAL

Fwd: RE: SOLICITAçÃO DE ORçAMENTO DE LËlTË ËSPECIAL

i,ìi De comprassaude@marmeleiro.pr.gov,br<comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>

'.,,,' Para licitacao02<licftacao02@marmeleiro'pr.gov.br>

Data 08-12'2A2209:07

S orç novamil rice.Png (-1,8 MB)

Rernover tocios os änexo$

Depantamento Municipal de Saúde

Pnefeltura Municipal de ManmeleÍro

cNpl 76. 2øs.66s / øØøL-øL

Fone: 46 3525-L677

-----''- Mettsagenr origirral -------

Assunro:lîrvcl: lltir: sol.,lcl'IAÇÄo ÞBl0llç^'MLiN'Lo D[Ì t,L'iITÏ,i HSPIäCIAt,

Data:

Dc:
õ,rril

Departamento Municipal de SaÚde

Prefeituna MunlcÍpal de Marmeleiro

cNPl 76.2ø5 .66s/øøøt-øt
Fone: 46 3525-1677

-------- Mensngenr original --------

Âssunro:RIl: SOLICITAÇÃ.O DII ORC'AMEN'rO DII LIIITI' I]SPÏICIAL

f)at¡¡: 05-12-202215:14

Parlr:

'¡J 12
b

08-1 2-2022 0tì:49

,Juridico02 (-) " .,iiuriclico02(frnanneleiro.pr,ggv,bt></jtrritlico02(g)rnanneleir'o.pr,gov.hl'1"

De¡

SEGUE ORçAMENTO

@HffiT
(lrnt¿rt<¡s: (046)3525-2994(0409903-4 I 0 I

Der comprassaude@marmelelro.pr,gov.br <comprassaude@marmelelro,pr,gov'br>

Envlado: segunda-feira, 5 de dezembro de 2022 t4:OO

para: Farmaciabrasilpoupalarmarmelelro <farmaciabrasllpoupalarmarmelelro@hotmall'com>

Assuntor Fwd: sollclTAÇÄo oe onç¡UENTO DE LEITE ESPECIAL

Boa t¿uclc.

$cguc crn anexo solicitação fle orçarneuto <lc leitc cspccial Para colnpf¿l intedi¿tta,

Axt.

'l'haís R.oclrigucs

https://webmail,marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=1&-uid=14970&-mbox=INBOX&-a61ie¡=print&-extwin=1
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081121202210:47 webmall :: Fwd: RE: soLlclTAçÃo DE oRçAMENTO DE LEITE ESPECIAL

Departamento MunÍcipal de Saúde

Prefeitura Munlcfpal de Marmeleiro

cNPl 76.2øs .665 /øøør-øt
Foner 46 3525-1677

orç novamil rlce.png -1,8 MB
'_¡9'

¡5ilñ_-l-#È¡E'*

^

/^

É j 13
b

https://webmall.marmelelro.pr,gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=1&-uld=14970&-mbox=INBOX&-aç1¡e¡=prlnt&-extwln=1 212



a

PATO BRANCO 07 DE DEZEMBRO 2022

À Departamento de Saúde de Marmeleiro

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

cN PJ 76.205.66sl0001-0L

Fone: (46) 3525.2848

A/C Thaís Rodrigues

ITEM

Proposta válida: 15 dias

ft0.6s?,'t 73/oto1'gfl
À, L. GNAfuI$ COMËRCIAL

RUÀITAC0LOM|, 36t " sÀLA0z

tAg[tLË - t5.505450

UAT0BRANÛ0 eLJ

ANDREA LETICIA GRAMS
REPRESENTANTE LEGAL

RG 30895401
cPF 919.148.259-34

A.L. GRAMS-COMERCIAL

46.3225.0505
cN pJ 20.6s7.173/00ot-94 - lE 90682728-04
Rua ltacolomi, 361 - Centro - CEP 85505-050 - Pato Branco - PR

farmacia@ medigram.com.br

Nlut o
' ü ;. 14

b

VLR.UNIT.DESCR¡çÃOqTDE UNID.
MEDIDA

277,00
30 Lata 400

gramas
Formula infantil extensamente
hidrolisada - NOVAMIL RICE

01

Não temos
Lata 800
gramas

Formula infantil extensamente
hidrolisada - NOVAMIL RICE

02 15



081121202210:47 webmail :: Fwd: Re: soLlclTAçÃo DE oRçAMENTO DE LEITE ESPECIAL

Fwd: Re: $OLICITAçÃO DË ORçAMENTO DË LËlTË ËSpËCIAL

comprassaude@)marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>

.,.r,.'.,t Para licilacao02<licitacao02@marmeleiro.pr.gov,br>

Data 08-12-202209:07

El Ass.jpg (-6 KB) ff! onçnveruTo MARMELE|Ro.docx (-182 KB)

Removor todos os anexos

Departamento MunÍcipal de Saúde

f¡ne'Feitura Municipal de MarmeJ.eiro

CNPJ 76. 2ø5.665 / øøØL-øL

Fone: 46 3525-L677

-------- Mensagenr origínal ----*--

ASSUNTO:II''UVCI: T{,C: SOI.,ICT'IìAÇÃO DT'J OJ,I(IAMIIJNT:O DI,i I.,ÍJI'T]:ì HSJÌX"ÌTAI'

l)uta: Q8-12-2022r)8:49

Âu.a: "juridico02 (-) "..ju¡iclicoO2(rlrnunneleiro.pr'.¡¡ov.br:'</juridico02(4ìrnarrneleito.pr.gol'.bt':"

Depar'[amento MunÌclpaJ. de Saúde

Prefeitura Munfclpal de Marmeleino

cNPl 76. 2øs. 665 / øøøt-øt
Foner 46 3525-t677

-------- Mensngeur original ------*

Assunro:Re: SOLICIT ç'ÃO DH ORç:^,MI]NTO DII LÏilTÏ]ÌiSPB('lAL
I)afr: 07-12-2022 15:36

De: Farmacia - Mcdigr:aln <nutricao@)rne<ligram.coru,br:,<:/uutrica<¡(i)rnecligrunt.conr.hr:"

P¡r¿¡: cçmprnssaude <cornprassaucle(á)rnir^r:rneleir:o,pr.gov,bÈ,</cornprnss¡¡r¡de(4,mauneleiro.¡rr.gov.bt;>

oiii
desculpas acabou não anexandolll

ATTIII

ANA PAULA DOLISNE

A,L. GRAMS ÇOMERGIAL

46. 3 225.0 50 5 46.99908" 9926

0NPJ 20.657.1rc/0AA1-94 - lE 90682728-04

Rua lfacolonr¿ 361 * Aenlro * CEP 85505.050 * Pato Branco - PR

f"a rmacl a@ms dl g rd m,cpm,hr

De: "comprassaude" <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>

Para: "Farmacia - Medigram" <nutrlcao@medigram.com'br>

Envladas: Quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 15:16:01

ASSUNTO: RE:SOLICITAÇÃO DE ORçAMENTO DE LEITE ESPECIAL

-r-ü', 15
b

https://webmail.marmeleiro,pr.gov,br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=l&-uld=14971&-mbox=INBOX&-actlon=prlnt&-extwln=1 112



081121202210:47

Boa tarde,

webmall :: Fwd: Re: soLlclTAçAo DE oRçAMENTO DE LEITE ESPECIAL

I t/ 16
b

O anexo não veio.

Att,

Thafs

Departamento Munlcipa1 de Saúde

Prefeltura Municfpal de ManmeleÍro

cNPl 76. 2ø5,665 / øøøL-øt

Fone: 46 3525-t677

Em 07-12-2022 14:21, Farmacia - Medigram escreveu:

Olá boa tarde tudo beml?

segue em anexo Orçamento solicitadol

ATTIII

Ana Paula Dollsne

Á.L. GRÁMS COMÊRCIAL

46. 3 226.0 50 5 46.9990 B.9S26

öNPJ 20.657.173/0001-94 - lË 90682728-01

Rua ltacolomr, 361 * Centro * CEP 85505-050 * Pato Branco * PR

f amaçJa@meiJsßn"î.8m'þr

De: comprassaude@marmelelro.pr,gov.br

Para: nutricao@medigram.com.br

Envladas: Quarta-feira, 7 de dezembro de 2Q22 10:25:08

Assunto: soLlclTAçÃo DE oRçAMENTO DE LEITE ESPECIAL

Bom dia,

Segue em anexo solicitação de orçamento de leite especial para compra imediata,

Aü,

Thaís Rodrigues

Departamento MuniciPal de Saúde

Pnefeituna Munlcfpal de Marmelelro

CNPJ 76. 2ø5 .665/øøøL-øL

Fone: 46 3525-1677

Ass.jpg -6 KB

iviëffmm

https://webmail.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mail&-safe=1&-uid=14971&-mbox=lNBoX&-aç1le¡=prlnt&-extwln=1
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081121202210:48 webmail :: Fwd: soLlclTAçÃo DE oRçAMENTO DE LEITE ESPECIAL

Fwd: soLlclïAçÃo or oRçAMENTO DE LEITE ËSpËCIAL

W De comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprâssaude@marmeleiro.pr.gov,br>

f,r_ffidÈ Para licitacao02<llcitacao02@marmeleiro'pr.gov'bt>

Data 0B-12-2022 09:06

Sl Solicitaçao de orçamento - leite especial.docx (-1 5 KB)

Remover toclos os anexos

Departamento Municipal de Saúde

Pnefeltura Munlcipal de Manmelefro

CNPJ 76.2ø5 .665/øøøL-øL

Fone: 46 3525-t677

---*-- Merrsagenr origittal --------

Assuuto:Iìrvd: sol.,K-:lÏ\ç.Ã'o DIä C)IìÇAMJ:iNll'o Dlï l,,fiIllri läsPtJCIAl.,

Data:

D<,:

âPura:

Depantamento Municipal de Saúde

Prefeitura Municlpal de Manmeleiro

CNPJ 7 6.2ø5. 665 / øøøt-øt
Fonor 46 3575-1677

-------- Mensrgem oliginal -------

ASSUNIO:IÌWIJ: SOLICITAç.ÃO DE ORç]AMINTO DIi LHITI] ESPEC'IAL

f)atn: 2tl-ll-2022 1.7:23

De¡ N¡tbolit Varasc¡uinr <administtaoao(lJnutrikcal.com.br></admìnistracao(1)nutrikcal.corn.br:''

P¡r¡¡ : compnrssaude(ü)maurreleiro.pr. gov.hr

Boa tarde,

não cotamos a fórmula sol¡cltada, obrigadal

Atenciosamente

Nathatla da Sllva

Nutri
Aux ÀtJnrinktra$vs

,. 45 3038-96{{
0 + Í5 45 3040-t362
0 l4rtria Rr¡ Goncrut Or¿rio,3012 | Ccntro l Cmccve{ ' FP

I Ftìüli R'rrû Coßsdthúiro Anulq 346 f Cant.Ò I Cur¡t'i)û - FR

B I fl Nuil'ntr:ot I {El \,ÿe¡qr.tültúc¡l¡:olnår

Mensagem original

Assunto:soLIcITAçÃO DE ORçAMENTO DE LEITE ESPECIAL

2B-LL-2022 t6:26
"comprässaude@marmeleiro,pr,gov.br" <comprassaude@marmelelro.pr'9ov.br>

¡ Ü.;. 17
b

08-1 2-2022 08:50

'J¡ritlìco02 (J " .r.juridicoQ2(¡)rnanneleiro,pr.gov.br':'.Jjtrridico02(@rnarrneleilo.lrr.gov.br'>'

Data:
Þe:

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mail&-safe=l&-uld=14968&-mbox=INBOX&-astls¡=prlnt&-extwln=1 112



08t12t202210:48 webmail :: Fwd: soLlclTAçÃo DE ORçAMENTO DE LEITE ESPECIAL

para: nutrihgspltalar@outlook.com, licitacao@lfp,far,br, licitacao@savlmed,com,br, â i .

lferreiradistribuidora@gmail,com, lucas@nutrlcao-original,com,br, Licitacao <licitacao@nutrikcal,com'br>,

pedidos <pedldos@nutrisc,com,br>, Loglstlca <logistica@nortenutrl,com.br>

fJoa tarde,

segue em anexo solicitação de orçamento de leite especìal p¡trfl contpra imecliüta.

Atr,

Thals Rodrigues

Departamento MuniclPal de Saúde

Prefeltura MunÍclpa). de Manmeleiro

cNpl 76. 2ø5.665/øøøL-øt
Fone: 46 3525-t677

^

n

18
s

https://webmall,marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=1&-uld=14968&-mbox=INBOX&-as1l6¡=prlnt&-extwln=1
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081121202210:48 webmail :: Fwd: soLlclTAçÄo DE ORçAMENTO DE LEITE ESPECIAL

Fwd: soLlclTAçÃo DË oRçAMENTO DË LË|TE ESPECIAL

,.:;:;1 De comprassaude@marmeleiro,pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>

¡,ÿ':tlÆ Para licitacao02<licitacao02@marmeleiro'pr'gov'br>

Data 08-12'2A2209:06

@ Solicitaçao de orçamento - leite especial.docx(-15 ¡1g¡

f{emover todos os änexos

Departamento Municipal de Saúde

Pnefeltura Municlpal de Manmeleiro

cNPi 76. 2ø5 . 665 / ØØøL-øL

Fone: 46 3525-1677

-------- Mettsagenr original -'-'----

Assunro¡lîwcl: s0l..TCtT:^,ç,Ã0 DH 0l{ÇAMIrìN',l'0 Dlìil,,lilTliì fisPli]flAl..

l)ata:

l)c:

,ôura:

DeparLamento MunicÍpal de Saúde

Pre'Feituna Munlclpal de Marmeleiro
CNPJ 76.2ø5 .665/øøøt-øt
Fone: 46 1525-1677

------- Mensttgerr original --------

ASSUNTO : SOLI(:ITAç:,Â.O DE O RÇAMËNTO DÏi LEITIJ IiS PHCIA L

P¡ra:

Iloa tarcle,

s ij 19
t

08-1 2-2022 0tJ:53

'Juridioo02 (-) " .<jLu.iclico02(¡)rnutrnelej¡o.pr.¡¡qv.br>'Jjgridico02(g)rnarrneleilo.pr.gov.br>'

De: "comprassande(â)marmeleiro.pr.gov.trr" <com¡rrassauclc(ä)rnanneleito.pr,gov.br'></cotnprussaurfc(!)rnarmelciro'pr.gov'hr:"

<:/logistica(llnortenulri.conr.br>../pr¡cliclos(íÐnutrisc.com.bt><./licitacao()nul.likcal.com.bt:'

Segue em imexo s<tlioitzrção de orçrmtento de lcito cspecial puts conlpl'a irnc<liata.

^.tr,'I'luüs Rodrigrres

Departamento Munlcipal de Saúde

Prefeltuna Municipal de Manmelelro

cNPl 76. 2ø5 .665 /øøør-øL
Fone: 46 3525-1677

https://webmail,marmeleiro.pr,gov.br/roundcubemall/?-task=mail&-safe=1&-uid=14967&-mbox=INBOX&-aç1i6¡=prlnt&-extwin=1
111



081121202213:48 Novamll Rlce 400g - Blolab - Fórmula lnfantll - Magazine Lulza n¡i 20
b

,ß

N0to{l l4l¡D fDoh¡ ¡o{ ll)j0 ll(llol¡rnrrnD0 A(ÙilÜlbllll'¡ßh (il'10 {'o ¡¡q}rrùoç¡

Busos no Mr¡gah¡ q.

'Tr)dr$ ()a, ri[il¿]rlärr{ïìtctr üfildil$ iJo t)kr rllìhjitkt(ì lilîyr:rü íl:lr:lrctlçr¡Íriltilr

Átudlroonh (kmrfrr. p0lt) l0li 0û0ll )7itíi83(l

1,rir ol! I rrr t¡il) r:lÿì11ì r(rl;ii;1

Mso{ rËrjidr)ri

X
frrlrrrnìí1lií; Dagcubrs a6 ofortâ6 male próxlmas de vocêl

0o[ìpðttll116 8íâ hxÞll?aç¿jo ffis recÉþer os lnelhortrs

valores de t|sto, entregas mûls rópldil8 ð lllullo rIì¿l$

Cadastrar CEP

f.iorr'ÿirdD i)
í tl¡j ilt rìridùf(Lsij

'tV rf Vkkro

o

MOgdLU ) Merc¡¡do ) Alitr)efltos ) 
^llÍI¿ntos 

lrìfûntr0 > l¿i1tttilî > Noÿ8nìll nlce 4009 - Blolôt)

Novamil Rice 4009 - Biolab
Cddr0o lt0Sl4sé93 | V-çr.d9,trìflçila,f¿0fiì0letfl I Íì[al3h

'***** Avetil"È&ltxc

Vcndldo e €ntr6gue porPl¡tefg$dnI
O Mcoalu garontc Ê soa coflìprô, do podido à enlrega. $Hihn mel$

R$ 179,19
ou 3x do R$ 59,73 sem Juros

csdÁo d€ cÉdlto
oorrJrtr(¡

RS 170,1t
ÍrRS 59,7x

OOMPRAR AGORÀ

AtltctoNAR À sA(otÀ

0 MrNrs f'ÉRto DA sÀuDÊ lN[:0l.lM,A:

o rìloltûrtotlto ¡rì3torlìo ovi(a rnlccçö0s c slelglss c é
recorncnrlðr.lo ¿lté ot 2 (dn16) [oo$ (ie d¿de il ü)¿l$

Àoós og f¡ (gc,is) rncses de rdoúlÊ, co¡lthluê ämûrnetìlslìdo ôeu
frflxr u ofsilçl rìovos ällnrcnlo$.

e calaulûrtrcte€Drazo

Novamil Rice 4009' Biolab t{S 179,1f, ù visttl

Avelbçê!.-des-çleolecVoltar ao lopg 0escrlcäo ComplglA Fornìss de Pagamenlo

g

Com I'lucleotldeos e Taurln¡

Rice

va

https://www.magazln€lulza,com.br/novamlþrlce400g-blolab/p/flogJ4ge95/me/ltfm/?&sellerJd=precopopular&utm-s6u¡çs=google&utm-medium=p'
1t3



081121202213:50

Àplovrrilc r.l oup<lnt

e gunho R$10 de dosoo¡tto{

O que vo<:ê deseja encontrâr?

NOVAMIL RICE 4OOG

CódlgodoProduto:7303ó4 | N4¿rca:Blol4h

R$ t79,19
ou óx de R$ 29,8ó sem juros

t

Novamll Rlce 4009 - drogarlacatarlnense

si 2L
b

cuoonì
NÀ"il.\r.10

;þ!i'r
'I:tj

f)ù01)ÂlìlÂ

COMPRAK

https://www.drogar¡acatarlnense.com.br/novamll-rlce-400g/p?ldsku=4208&gclld=EAlalQobChMlhomgTTfq-wlV-UFIABI TwAaxEAQYAyABEgLEb' 1t3
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EsrÁDo oo peneuÁ

ANEXO I

Termo de Referência
OBJETO:

O presente processo licitatório tem por objeto ao Registro de Preços para aquisição de

complementos Nutricionais e Dietas Enterais para Alimentação I Nutrição Oral e / ou Enteral
para atendimento de pacientes do municfpio de Anahy, visando aquisições futuras parceladas,

de acordo com as especificações técnicas do anexo I e demais disposiçöes do edital.

Em caso de divergência existente entre as especificaçöes dos itens que compöem o

objeto descrito no site da BLL e as especificaçöes constantes deste Termo, prevalecerão

as últimas,

PREGÃO ELETRONICO NO. 07512022

TERMO DE REFERÊruC¡¡ DO OBJETO

ESPECIF|CAçöES MÍN|MAS, QUANTTTATIVO E VALORES DE REFERÊÌ¡CA

2

Valor Total. R$Unid. Valor
Unlt. R$

Item Quant Descrição

und 00 57.000,00Fórmula liquida nutricionalmente completa para

nutrição oral e enteral com 1,5 kcal/ ml e 18% de
protefnas (sendo mix de protefnas), que proporcione
melhor retenção nitrogenada, guê favoreça rápida
recuperação. lsento de Sacarose, Lactose e GlÚten.
Embalagem tetra pack contendo no mfnimo 01 litro.
Validade mfnima de 06 meses no ato da entrega.
REFERÊNCIAS: TROPICH EP OU PRODUTO DE
OUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR.

1 1.500

und 22,04 11 .020,00500 Fórmula liquida nutricionalmente completa parc
nutrição oral e enteral com 1,5 kcal/ ml, 17% de
protefnas acima de 20To, fonte de fibras, acima de
40o/o de carboidratos, e acima de 40o/o de gorduras,
que contenha TCM lsento de Glúten. Embalagem
tetra pack contendo no mfnimo 01 litro. Validade
mfnima de 06 meses no ato da entrega.
REFERÊNCIAS: ISOSOURCE 1,5 OU PRODUTO DE
QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR.

und 31,80 15.900,00Fórmula nutricionalmente completa para nutrição oral e
enteral com 15o/o de protefnas, que contenha
sucralose, que contenha no mfnimo 159/l de fibras
alimentares (polidextrose e polissacarldeo de soja).
lsento de Lactose e Glúten. Embalagem contendo no
mfnimo 800 gr (não aceitar duas latas de 400g0.
Validade mfnima de 06 meses no ato da entrega.
REFERÊNCIAS: TROPICH FIBER OU PRODUTO DE

QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR.

3 500

72,11 36.055,00undfOrmt'la nutrrc¡onämente completa pará nutrição oral e
enteral com baixo teor de gordura, com mix de
proteínas, que permita diluições diferentes de 1,0 kcal
a 1,Skcal/ml, com 15o/o de protefnas. lsento de
Lactose. Glúten e fibras. Embalagem contendo no

4 500

20
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mínimo 800 gr (não aceitar duas latas de 400gr).
Validade mfnima de 06 meses no ato da entrega'
nerEnÊruCIAS: TROPICH BASIC OU PRODUTO DE

QUALI DADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR.

I

30,00 45,000,00und5 1.500 Composto lácteo adicionado
fibras. Rico em selênio, vitami
cálcio, fosforo, zinco e cobre, vitaminas A, E, K, C., 81,
86, ácido pantotênico, e biotina sem adição de

sacarose e açúcares, sem glúten. lsento de lactose,
contem fibras solúveis e sem sabor. Embalagem
contendo no mfnimo 350 gr Validade mínima de 06
meses no ato da entrega. nefenÊ¡¡CIAS: NUTREN
sÊruION SEM LACTOSE OU PRODUTO DE

QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR.

de vitaminas, minerais e
na D e 812, fonte de

34.000,00und 40,00850 Composto lácteo adicionado de vitaminas, minerais e
fibras. Rico em selênio, vitamina D e 812, fonte de
cálcio, fosforo, zinco e cobre, vitaminasA, E, K, C', 81,
86, ácido pantotênico, e biotina sem adiçäo de
sacarose e açúcares, sem glÚten. Contem lactose,
contem fibras sohJveis e sem sabor. Embalagem
contendo no mlnimo 350 gr Validade mfnima de 06
meses no ato da entrega. REFERÊNCIAS: NUTREN
sÊNroR sEM AÇIJCAR OU PRODUTO DE

QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR.

A

30.345,00und 35,70850 imenta¡ enriquecido com vitaminas e

minerais. Baixo teor de gorduras totais. Sem adição de
açúcares. Protefnas 27% Fibras FOS + lnulina.
Embalagem contendo no mfnimo 4009r Validade
mfnima de 06 meses no ato da entrega Sabores de
morango, chocolate, banana e baunilha.
REFERÊNCIAS: NUTREN ACTIVE OU PRODUTO DE

QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR.

Complemento a7

27.500,00und 55,00500 nutricional com exclusivo carboidrato
(de lenta absorção). que contenha

fibersol 0,94kcal/ml, sem adigão de sacarose,
hiperproteica 20o/o de protefnas. lsento de glúten e

lactose. Embalagem contendo no mlnimo 3709r lata
Validade mfnima de 06 meses no ato da entrega'
REFERÊNCIAS: GLUCERNA SR OU PRODUTO DE
QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR.

Complemento
Slow Release

114.50 40.075,00undSuþlãmènto hiperproteico, com 28 vitaminas e
minerais, enriquecido com vitaminas do complexo B, D
e cálcio. Protefnas 51% (100Yo protefna isolada do
soro de leite), Lipldeos21o/o, Carboidratos24o/o (100%
maltodextrina), 1,0 kcal /ml, Fibras alimentares 100%

FOS. lsento de glúten e sacarose. Embalagem
contendo no mfnimo 3509r Validade mfnima de 06

meses no ato da entrega. REFERÊNCIAS: BEM MAX
OU PRODUTO DE QUALIDADE EQUIVALENTE OU

SUPERIOR.

I 350

3.500,00und 35,00100 VX Oe tlbras sem calorias, sem adição de sabor e sem
adição de agúcares, Fibras 60% goma guar
parôialmente hidrolisada e 40% inulina Sem sabor.

10
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Embalagem contendo no mfnimo 260 gr por lata

Validade mfnima de 06 meses no ato da entrega.
neTERÊruCIRS: FIBER MAIS OU PRODUTO DE

QUALIDADE EQU IVALENTE OU SUPERIOR.

14

9.197,40und 153,2960

nepenÊNclAS: APTAMIL PEPTI ou PRoDUTo DE
DADE EOUIVALENTE OU SUPERIOR.

peptfdeos 15% aminoácidos livres' Com adição de
prebióticos lsento de sacarose, frutose e glútgn

Carboidratos 43% Lipldeos 47o/o Protefnas 10o/o

Embalagem contendo no mínimo 4009r Validade

soro de leite extensamente hidrolisada
protefna do

sendo: 85%
Fórm rgênica a baseu

QUALI

mfnima de 06 meses no ato da entrega

11

und 186, 2.583,3012 30

corurÉu pnorefruRs LÁCTEAS. 100% protefna de
soja isolada. Enriquecida com ferro, lsenta de

sacarose, lactose e protefnas lácteas' Embalagem
contendo no mfnimo 400gr Validade mlnima de 06
meses no ato da entrega. REFERÊNCIAS: APTAMIL
SOJA 1 OU PRODUTO DE QUALIDADE
EQUIVALENTE OU SUPERIOR.

rÓnII¡uI.R INFANTIL A BASE DE
LACTENTES DE 0-6 MESES DE

SOJA PARA
VIDA. NÃO

35,00 1.050,00undA ense DE SOJA PARA
DE 6 MESES DE VIDA, NÃO

coNTÉM PROTEÍNAS LACTEAS, 100% protelna de

soja isolada. Enriquecida com ferro lsenta de

sacarose, lactose e protefnas lácteas. Embalagem
contendo no mfnimo 4009r Validade mfnima de 06

meses no ato da entrega. REFERÊNCIAS: APTAMIL
SOJA 2 OU PRODUTO DE QUALIDADE
EQUIVALENTE OU SUPERIOR.

FÓRMULA INFANTIL
LACTENTES A PARTIR

13 30

37,35 2.988,00und80 itaçäo para latentes de 0 a 12

meses de idade. Com composiçäo especlfica para

condições de refluxo gastroesofágico que contenha
agente espessante constitufdo principalmente de
polissacarfdeos do tipo galactomanas. Protefnas 10%.
Embalagem contendo no mfnimo 4009r Validade
mlnima de 06 meses no ato da entrega.
REFERÊNCIAS: APTAMIL AR OU PRODUTO DE

QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPEBIOR.

Fórmula anti regurg

43,58 46.194,80und

meses de idade). Com DHA e ARA e prebioticos. Com
protefnas lácteas Protefnas 9,2o/o Carboidratos 45,7 o/o

(100o/o lactose) Lipfdeos 45,2Vo. Embalagem contendo
no mfnimo 400gr Validade mlnima de 06 meses no ato
da entrega. REFERÊruCnS: APTAMIL 1 OU NAN

CONFOR 01 OU PRODUTO DE QUALIDADE

ula infantil de a lactentes 0a

UIVALENTE SUPERIOR.

15 1.060

53.000,00und 50,00Fórmula infantil de seguimento (pa

do 60 mês). Com DHA, ARA e prebioticos Protefnas
19,5o/o Carboidratos 48,3% (50% lactose e 50%

maltodextrina), Lipldeos 38,2o/o. Embalagem contendo
no mfnimo 400qr Validade mfnima de 06 Eqqqg-lg-eþ

ra crianças a partir16 1.060

22
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da entrega. REFERÊruClnS: APTAMIL 2 OU NAN

CONFOR 02 OU PRODUTO DE QUALIDADE
IVALENTE OU SUPERIOR.

20

67,57 13.514,00undFórrnuiã--¡nËntil_fórnecem nutrição completa e
balanceada para crianças de 03 e 10 anos de idade.
Podem ser usados como suporte total desnutriçäo, ou

como suplemento nutricional. Contem prebioticos e

DHA, Protelnas 12o/o, Carboidratos 47% (70% lactose
30% maltodextrina), Lipldeos 41o/o. Embalagem
contendo no mfnimo 4009r Validade mínima de 06
meses no ato da entrega. ngfenÊruClRS:
PEDIASURE OU PRODUTO DE QUALIDADE
EQUIVALENTE OU SUPERIOR.

17 200

26.341,00und 49,7018 530 isenta de Lactose. Para crianças
menores de 01 ano de idade Protefna 8% (100%

casefna), Carboidrato 44% (100% maltodextrina),
Lipldeos 48%. Embalagem contendo no mfnimo 4009r
Validade mfnima de 06 meses no ato da entrega.
REFERÊNCIAS: APTAMIL SL OU NAN SL OU
PRODUTO DE QUALIDADE EQUIVALENTE OU
SUPERIOR.

Fórmula infantil

40,00 20.000,00undFórrnula pediátrica para crianças de 03 a 10 anos de

idade. 1,0 kcal/ ml na diluigão padrão, lsento de glúten,

Protefnas 52% soro de leite 48% caseinato de potássio

obtido do leite de vaca, 35o/o sacarose 32,5

maltodextrina e 32,5 % xarope de milho, 42o/o öleo de
girassol, 26% öleo de girassol e 20% óleo de canola.
Embalagem contendo no mfnimo 4009r Validade
mfnima de 06 meses no ato da entrega.
REFERÊNCIAS: NUTREN JUNIOR OU PRODUTO
DE QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR

19 500

1 51,54 4.546,20undDiêta pronta para uso para lactentes de 0 a 12 meses.

Hipercalórica, Com beta caroteno, Prebioticos (GOS e
FOS), lsenta de sacarose e glúten, Protelnas 10,íVo,

Carboidratos 4Q,4Yo, Lipfdeos 49,1o/o, Osmolaridade
320 mOsm/|, Osmolalidade 377 mOsm/kg de agua.
Embalagem contendo no mfnimo 4009r Validade
mfnima de 06 meses no ato da entrega.
REFERÊNCIAS: INFATRINI OU PRODUTO DE

OUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR.

30

6.075,00und 202,50

lactentes de partida e de seguimento (0 a 36 meses).
Com nucleotfdeos e taurina. Embalagem contendo no

mfnimo 40Ogr Validade mfnima de 06 meses no ato da

entrega. - REFERÊNCnS: NOVAMIL RICE OU

PROÓUTO DE QUALIDADE EQUIVALENTE OU

ParaelaFórmula

SUPERIOR.

de prote2 30

7 70 1 .192,50undEspessante a base de Amido de milho mod

instantâneo, adicionado de gomas alimentares
xantana e guar) idea
preparações quentes ou
em llquidos ou Putês,
consistência desejada

I para ser adicionado em
frias também se mistura bem
conferindo aos alimentos a

de xarope, cremosa ou de

ificado
(tara,

22 25
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5.050,00und 50,50100 tr¡oOulo de Proteína com 100% de Proteína do Soro do

Leite. Módulo de protefna de alto valor biológico com
100% de Protefna do Soro do Leite. Sem adição de

carboidrato e gordura. Sabor neutro, para adiçäo à

alimentos doces ou salgados na temperatura quente
(sem ferver) ou frio, de acordo com a dosagem
prescrita Apresentaçäo: Acondicionado em lata de
3009 e com a presença de colher medida com

5g/p-orção. REFERÊNCIAS: FRESUBIN PROTEIN
POWDER OU PRODUTO DE QUALIDADE
EQUIVALENTE OU SUPERIOR.

162,00 4.050,0024 25 Fòrmula infantil para lactentes com DHA, ARA.
Nucleotfdeos e prebióticos. Não contem glúten. Com
protefna parcialmente hidrolisada do soro de leite'
Carboidratos 57g, Protefnas 9,59, Gorduras totais 269.

Embalagem contendo no mfnimo 8009r (Não aceitar
duas latas de 400gr). Validade mfnima de 06 meses no
ato da entrega. REFERÊNChS: NAN SENSITIVE OU
PRODUTO DE QUALIDADE EQUIVALENTE OU

SUPERIOR.
2.700,00und 108,0025 Formula infantil de segmento para lactentes com

protelna do soro de leite. 2'-O-Fucosilactose**, lacto-N-
neotetraose** óleo de peixe com alto teor de DHA,

óleo de Mortierella alpina com alto teor de ARA,
nucleotfdeos. Não contém glutem. Carboidratos 589,
Proteínas 119, Gorduras Totais 24g. Embalagem
contendo no mfnimo 8009r (Não aceitar duas latas de
400gr). Validade mfnima de 06 meses no ato da
entrega. REFERÊNCIAS: NAN SUPREME 2 OU
PRODUTO DE QUALIDADE EQUIVALENTE OU

SUPERIOR.
877 20Valor total

23

25

pudim, sem interferir no sabor. Embalagem contendo
no mfnimo 3009r Validade mfnima de 06 meses no ato
da entrega. 

- 
REFERÊNGHS: ESPESSANTE OU

PRODUTO DE QUALIDADE EQUIVALENTE OU
SUPERIOR.

coNDrçÕES:

1.1-Aentregadeveráserrealizadaem@ounadataqueconstarna
Autorização dã Fornecimento, caso a ernpresa nao cumpra com o prazo, a mesma será

notificadá, e caso a empresa já tenha sido notificada 3 (três) vezes, a quarta notificação será a

desclassificação automática da mesma.

1.2 - Será encaminhada a Requisição de Gompra junto com a Nota de Empenho via e-mail à

empresa, que ficará assim, intimadà do pedido, passando a contar o prczo estabelecido no item

1.4.

1.3 - Validade do Registro de Preços: 12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata de

Registro de Preços (Anexo Vll).

24
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1 .4 - O material só será considerado aceito após conferência pelo responsável, ficando sujeito à

substituição quando comprovada a preexistência de danos, defeitos, má fé do fornecedor,

condiçõei de transporte que comprometam a integridade do produto ou Laudo Técnico

insatisfatório.

1.S - Os produtos que eventualmente sejam entregues em desacordo com o estabelecido neste

Edital, ou em desaóordo com a legislaçãb vigente, deverão ser repostos num prazo máximo de

02 (dols) dias a contar da intimãção, sob pena de.causar a automática desclassificação da

"rËr"r"i 
r"r prejufzo da adoçâo das penalidades previstas no presente Edital e no

ordenamento jurldico aplicável à espécie'

1.6 - As despesas com a devolução dos produtos em situação irregular, ficam por conta da

respectiva empresa vencedora, que será intimada do prazo para a retirada dos produtos, sob

pena de perda dos mesmos.

1.7 - No preço proposto deverão estar inclusos todos os custos e despesas decorrentes de

impostos, fretes, embalagens e outros incidentes na mercadoria'

25
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# 2

CoNTRATO 01.2022 FMS

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CETEBRAM O FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO PEDRO DE ALCÂNTARA E A

EMPRESA GISETE CIASEN FREITAS ME OBJETIVANDO A

AQUTSTçÃO DE LEIrE NOVAMII RICE 400G PARA ATENDER

A DEMANDA ESPECIAT DE L.V

o FUNDO MUNtCtpAt DE SATJDE MUNtCfilO DE SÄO PEDRO DE ALCÂNTARA, doravante

denominado simplesmente CONTRATANTE, com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer,

01, Centro, CEP: 88.125-OOO, inscrito no CNPJ sob o ne 08.971.900/001-98, neste ato

representado pela Secretária Municipal Sra. JOSEtAINE CRISTINA STEIN, inscrito no

CPF:004.598.099-38, portador da Carteira de ldentidade ne 3,6L7JL0-5 e, O Prefeito

Municipal Sr. CHARLES DA CUNHA, inscrito no CPF sob o ne 066.071,219'93, portador da

Carteira de ldentidade ne 5.399.905, a GISEIE CIASEN FREITAS ME, CNPJ:02.576.525/0001-03

e com a pessoa responsável Glzele Clasen Freitas, inscrita no CPF 757.976.669.87, localizada

na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, ne17, sala 01, Centro, São Pedro de Alcântara/SC, CEP:

88125-OOO, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, autorizador da DISPENSA de

Licitação N'01.01/2022 FMS para a aquisição de item especffico para atender a demanda.

ctÁusur¡ pRlrvle¡Ra - oo,ruruonuenno ueRu onte ervl r ootecÃo:

O presente instrumento está fundamentado na Lei 8.666193, mais especificamente nos

termos do inciso ll, do art. 24,da Lei n'8.666,de21de junho de 1993 apresentando origem

na negociação entre o FUNDO CONTRATANTE e a CONTRATADA, e encaminhamento deste

instrumento para o dono da empresa GISEIE FREITAS ME a dotação está prevista no Parecer

Contábil anexo a este contrato e na clausula quinta do mesmo.

CLAUSUTA SEGUNDA - DO OBJETO:

Aquisição de leite NOVAMIL RICE 4009 para criança que necessita do produto em virtude de

uma alergia alimentar, por estar em fase de desenvolvimento, a mesma, necessita de alimento

especial, e por ser tratar de Uma família em vulnerabilidade torne-se necessário que a

Prefeitura forneça o alimento. CONTRATADA para o FUNDO MUNICPAL CONTRATANTE, e

estabelecendo obrigação de cumprimento que a entrega faça-se no local solicitado pela

CONTRATANTE.

@ @nrrr.iturasaopedrodealcantara @ 
trrt t,ura Municipal de São Pedro de Alcânhra
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO PEDRO DE ALCANTARA
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www,þmspa.sc.oo)l.br licitacoes@pmspa.sc.qov.br

CLÁUSUIA TERCEIRA - DAS OBRICACöES DAS PARTES:

São obrigações da CONTRATADA:

A CONTRATADA será obrigada a entregar o objeto contratado conforme solicitação da

Secretária Municipal de Saúde.

A contratada assumíra integral responsabilidade por acidentes com o equipamento, danos

causados à contratante ou a terceiros, decorrentes as entregas do objeto, inclusive acidentes,

mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, durante a vigência do contrato, bem como

pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais inerentes ao contrato,

isentando a contratante de quaisquer reclamações, nos termos da sessão lV - da execução dos

contratos, art. 66 -7te parágrafos, da lei ne 8.666/93.

São obrigações do FUNDO CONTRATANTE:

Acompanhar e fiscalizar se a entrega do produto esta sendo efetuada conforme as orientações

da Secretária Municipal de Saúde, quanto aos prazos de entrega e conformidade com o objeto

deste CONTRATO.

Repassar para a CONTRATADA o valor ajustado, em conformidade com a Cláusula Quinta,

referente à COMPRA do objeto este presente instrumento de contrato;

29
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Valor Unit. Valor totalDescriçãoQnt.
Rs13.255,20Rs157,8084 Novamil Ríce é uma fórmula infantil para lactentes e de

seguimento lactentes e/ou crianças de primeira infância destinada

a necessidades dletoterápicas específicas com restrição de lactose

à base de proteína hidrolisada de arroz. De 0 a 36 meses,

Lata de 4009

Maltodextrina, protefna hidrolisada de arroz*, amido de milho,

óleo vegetal de palma, óleo

vegetal de canola, óleo vegetal de girassol, óleo vegetal de coco,

citrato tripotássico, cloreto de cálcio, fosfato de cálcio

monobásico, fosfato de cálcio tribásico, L-lisina, sulfato de

magnésio, ácido ascórbico (vitamina C), L-triptofano, bitartarato
de colina, L-cistina, citrato trissódico, difosfato férrico,

nucleotfdeos (citidina, uridina, adenosina, inosina, guanosina),

taurina, inositol, acetato de DL-alfa-tocoferil (vitamina E), sulfato
de zinco, L-carnitina, acetato de retinol (vitamina A), nicotinamida
(niacina), ácido pantotênico, colecalciferol (vitamina D3), biotina,

cianocobalamina (vitamina 812), selenito de sódio, riboflavina
(vitamina B2), iodeto de potássio, cloridrato de tiamina (vitamina

B1), fitomenadiona (vitamina K), ácido fólico, hidrocloreto de

piridoxina (vitamina 86), sulfato de cobre, sulfato de manganês,

dicitrato tricálcico, emulsificante esteres de mono e diglicerídeos

de ácidos graxos com ácido cftrico (lNS 472c), reguladores de

acidez hidróxido de potássio (lNS 525) e hidróxido de cálcio (lNS

526), antioxidante mistura concentrada de tocoferóis (lNS 306).

R$13.255,20TOTAT

@ ror.*,trasaopedrodealcantara (Ð Pr"f.ltura Municipal de São Pedro de Alcântara
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Avisar com antecedência o local onde será entregue o produto pela CONTRATADA

CIÁUSUIA QUARTA - PRAZO DOS SERVICOS:

para execução a entrega, o prazo estipulado será de 6 (seis) meses a partir da assinatura

deste contrato, sendo que após este período a criança passará por um novo processo de

avaliação pela equipe médica para a readequação do leite.

CLAUSUTA QUINTA - DO VALOR:

O FUNDO CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA pela aquisição de 9O(noventa) latas de

Leite NOVAMIL RICE 4009, o valor global de RS13.255,20 (treze mil duzentos e cinquenta e

cinco reais e vinte centavos). Divididos conforme a demanda decorrente da necessidade

encontrada por este CONTRATANTE.
parágrafo Primeiro: Dos valores acima especificados serão descontados o lmposto sobre

Serviços de Qualquer Natureza (lSS), conforme item L7.L da Lei Municipal que regulamenta

este tributo, bem como o lmposto de Renda - Pessoa Jurídica, conforme legislação federal

competente.
Da Dotação Orçamentária: 11.01. 2.056. 3.3.90.00.00.00.00.00.01.0002 (131.

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO:

O pagamento será efetivado em até 10 (dez) dias depois da entrega do objeto contratado, e

será efetivado mediante apresentação da nota fisca/fatura, que deverá ser emitida em nome

do FUNDO MUNtCtpAL DE SATJDE de São Pedro de Alcântara, devendo constar o CNPJ

08.971.900/001-98, o número da licitação e da autorização de fornecimento e contrato.

ctÁusuu s¡r¡n¡e - oR pRgstAcÃo oe corurAs:

A CONTRATADA fica obrigada à prestação de contas sob'forma de relatório mensal que

deverá ser entregue na SECRETÁR|A MUNICIPAL DE SAÚDE até o dia 05 (cinco) de cada mês,

em que deverá constar, necessariamente:

a) O número de latas de LEITE NOVAMIL RICE 4009 que foram entregues, com os

respectívos valores.

CLÁUSUI.A OITAVA - DAS DESPESAS CONTRATUAIS:

A Entrega do Objeto e de plena responsabilidade da CONTRATADA, não acarretando nenhum

custo para o CONTRATANTE.

CIÁUSULA NONA. DA ALTERACÄO CONTRATUAT:

Nenhuma alteração contratual será efetuada sem a autorização das partes, cabendo

modificar, adicionar, retificar ou excluir termos deste instrumento, desde que em consonância

com o objetivo estabelecido, mediante termo aditivo competente e em conformidade com a

legislação vigente.

¡'1. .3. oQ-llæ¡¡

@ Onr.r.itorasaopedrodealcantara lÐ Pr.f.itur. Municipal de São Pedro de Alcântara
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clÁusutR oÉc¡rue - oR ResclsÃo:

Este instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante comunicação por escrito

com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, ou por qualquer das partes caso ocorra

descumprimento de cláusula ou condição na execução do presente contrato, cabendo multa

pela parte que der motivo o equivalente a 01 (uma) parcela do valor contratado.

CLAUSULA DÉclMA PRIMEIRA. DAS PENATIDADES:

Pela inadimplência de quaisquer das parcelas, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades

previstas na Lei 8.666/93.

crAusurA pÉqMA SEGUNpA - pO FORO E PUBLIçACÄO

Fica eleito o foro da Comarca de São José, independente de qualquer outro por mais

privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução do presente Contrato.

Parágrafo Único: A publicação resumida do presente instrumento na imprensa oficial,

condição indispensável para sua eficácia, caberá à Prefeitura Municipal de São Pedro de

Alcântara, sendo realizado de conformidade com o que disciplinam os artigos 26 e 6L,

parágrafo único, da Lei ne 8.666/93.

E, por estarem de acordo, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na

presença das testemunhas abaixo qualificadas.

São Pedro de Alcântara,24 de janeiro de 2022.

Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara Fundo Munlcipal de Saúde

CHARTES DA CUNHA JOSETAINE CRISTINA STEIN

Prefeito Municipal Secretária de Saúde e Desenvolvimento
Social

GISELE CTASEN FREITAS ME

CNPJ : 02.576.525/0001-03

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

16),aor"¡"iturasaooedrodealcantara\7 -' e 
trrrr'"ru Municipal de São Pedro de Alcântara
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MERco sotuçörs ¡rvl snuo¡ s.a.

cNPJ/ME 0s.91 2.01 8/0001 -83

NIRE 41300295051

1. DATA. HORA,E IOCAL: No dia 31 deagosto de2022, às 10:00 horas, na sedesocial da

Merco Soluçöes em Saúde S,A, ("C9mpenhia"), localizada na Cidade de Colombo, Estado do

Paraná, na Rua Bréscia no 184, barracão 02, Mauá, CEP 83413-575'

Z. CONVOCAç,Ã9 E PRESENçA: Dispensada na forma do art, 124, S4o, da Lei no 6.404/76,

conforme alterada ("8!4") em virtude da presença da acionista detentora de açöes

representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica das assinaturas

no "Livro de Presença de Acionistas".

3. MESA: Presidente, o sr. Alexandre Maeoka, e secretário, o sr. André Lissner

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a: (l) consignação da renúncia dos atuais membros da

Diretoria da Companhia; (ll) alteração composição da administração da Companhia; (lli)

alteração do título do Capítulo lV do Estatuto Social da Companhia e alteração da redação dos

artigos 70,80, go, 10 e 11 do Estatuto Social da Companhia; (iv) eleição dos novos membros da

Diretoria da Companhia; (v) alteração da redação dos Artigos 1o, 2o, 30 e 40 constantes do

capítulo I do Estatuto social da companhia; (vi) alteração do título do capítulo ll do Estatuto

Social da Companhia e alteração da redação do Artigo 50, com acrescimento de um parágrafo

segundo e terceiro, do Estatuto Social da Companhia; (vii) alteração dos Artigos constantes do

Capítulo lll do Estatuto Social da Companhia e alteração da redação do Artigo 60 do Estatuto

Social da Companhia, com o acrescimento de um parágrafo primeiro e segundo; (viii) alteração

do título do Capítulo V do Estatuto Social da Companhia, alteração dos Artigos constantes do

Capítulo V e alteração da redação do Artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, tendo sido

acrescido um parágrafo único; (ix) alteração do título do Capítulo Vl do Estatuto Social da

Companhia, alteração dos Artigos constantes do Capítulo Vl e a alteração da redação dos

Artigos 13,14,15, 16, 17, e 18 do Estatuto Socialda Companhia;(x) exclusão do CapítuloVlldo

Estatuto Social da companhia e dos Artigos 19, 20, 21,22,23,24,25 e26 do Estatuto Social da

Companhia; e (xi) reforma integral e consolidação do Estatuto Social da Companhia'

5. DEUBERAçöES: Após o exame das matérias constantes da ordem do dia, a única

acionista da Companhia deliberou e aprovou sem quaisquer restriçöes ou ressalvas, o que

se9ue:
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5.1. Consignar a renúncia dos atuais membros da Diretoria da Companhia: (i) Ricardo da

Conceição, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador,

portador da Cédula de ldentidade - RG no 6,205,280-5 SSP/PR, inscrito no CPF/ME sob o

no026.439.659-65, residente e domiciliado na Rua dos Beija Flores, no 114, Alphaville Graciosa,

na Cidade de Pinhais, Estado do Paraná, CEP83,327-157, do cargo de Diretor Presidente; e (ii)

Marco Aurello de Ollvelra, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens,

farmacêutico, portador da Cédula de ldentidade - RG no 6104757486 SJS/11/RS, inscrito no

CpFlME sob o no 088.636.178-80, residente e domiciliado na Rua Mariz e Barros,392, apto 701,

em porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.690-390, do cargo de Diretor Comercial.

(a) Os Diretores ora renunciantes declaram não ter qualquer valor a receber, dar ou pagar à

companhia, a qualquer título, e concedem à companhia, sua acionista e

administradores, a mais plena, ampla, irrevogável e irretratável quitação com relação à

toda e qualquer obrigação e/oq valor devido em razão do exercício dos cargos que ora

renunclam,

(b) Os Diretores ora renunciantes, renunciam a seus cargos mediante entrega das

respectivas cartas de renúncia arquivadas na sede social da companhia.

5.2. A alteração da composição e do funcionamento da Diretoria da Companhia, de modo

que a Diretoria passe a ser composta por 2 (dois) membros, sendo 1 (um) Diretor Presidente e 1

(um) Diretor Administrativo e Financeiro, ambos com prazo de mandato unificado de 2 (dois)

anos, podendo ser acionistas ou não, sendo permitida a reeleição.

5.3. Em razão das deliberaçöes aprovadas nos itens 5.1. e 5.2 acima e demais interesses da

Companhia, a única acionista decide alterar o título do Capítulo lV do Estatuto Social da

Companhia para ,'CApfTULO lv - DA ADMINISTRAçÃO' e decide alterar a redação dos artigos

7o, go, go, 10 e 11 do Estatuto Social, de modo que o capítulo lv do Estatuto social da

Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação:

,CAPÍTI'LO IV

DA ADMINISTRAçÃO

Arttgo To - A adminßtraçõo da Companhia seró exercida por uma Diretoria, composta

por 2 (dois) membros, sendo um Diretor Presidente e o outro Diretor Administrativo e

Finonceiro, ambos com prazo de mandato uniftcodo de 02 (dois) anos, podendo ser

acionistas ou não, eleitos onualmente pela Assembleio Geral, permitida o reeleiçõo,

Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos

novos diretores eleitos.



ì4 1'
ôa t,

Página 3 de 20

Pørágrafo Prímeíro - Qs diretores ficom dispensados de prestar coução e seus

honorórios serão fixados pela Assembleio Geral gue os eleger.

Par,ágrafo Segundo - Os diretores serão investidos em seus respectivos cargos mediante

assinatura de termo de posse lovrodo no livro próprio, observados os requkitos legois

aplicáveis, e permanecerão em seus corgos até o investiduro dos novos diretores eleitos.

Artígo go - No coso de impedimento ocasionol de um diretor, suas funções serão

exercidos pelo outro diretor, No coso de vaga, o indicado deveró permonecer no cargo

até o elelção e posse do substituto pela Assembleia Geral'

ArtÍgo go - A Diretoria tem omplos poderes de odministroção e gestão dos negócios

sociais, podendo praticar todos os atos necessórios para gerencior o Companhio e

representó-lo perante terceiros, em ju'zo ou fora dele, e peronte qualquer autoridode

p(tblico e órgãos governomentais federois, estoduois ou municipais; exercer os poderes

normais de gerência, assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito;

emitir e endossor cheque; abrir, operar encerror contos boncórias; contrator empréstimos,

concedendo gorantios, odquirir, vender, onerar otl Ceder, no todo ou em porte, bens

móveß ou imóveis.

ArtÍgo lO" - A representação da Companhia em ju'zo ou fora dele, assim como a prótica

de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer diretor, agindo

isoladamente, ou o um ou mais procuradores, no forma indicado nos respectivos

instrumentos de mondato. A nomeoção de procurador(es) dar-se-ó pela ossinatura de

quolquer diretor, devendo os instrumentos de mandato especificarem os poderes

conferidos aos mondatórios e serem outorgados com prozo de volidade definido, exceto

em reloção às procurações "ad judicio", as quais poderão ser outorgadas por prazo

indeterminodo.

Porágrafo Prtmelro - Dependerão de aprovação de acionistos representondo a maioria

do copital social, o prestação de avois, fianços e outros garontias em favor de terceiros,

parógrafo Segundo - A prótica dos seguintes otos dependerá do assinaturo de um

Diretor ou de um Diretor em conjunto com um procurador com poderes específicos: (t)

reolizor vendas com margens negativos; (tt) adquirir quolquer otivo (exceto mercadorias

no curso normal dos negócios) em volor superíor a RS 50.000,00 (cinquento mil reois);

(ilL) administrar os negócios sociois em geral e proticor, pora tanto, todos os atos

necessários ou convenientes, ressalvados aqueles poro os quais seia por Lei ou pelo

presente Estotuto otribuída o competência à Assembleio Geral; (lv) realizar todos as

operações e praticar todos os atos de administroção necessários à consecução das

atividades do Companhia, de acordo com o orientação geral dos negócios estabelecida
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pela Assembleia Geral, incluindo resolver sobre o aplicoção de recursos, transigir,

renuncior, ceder direitos, confessor dívidos, fozer acordos, firmar compromissos, controir

obrigações, celebror controtos, odquirir, alienar e oneror bens móveis e imóveß, prestar

coução, avais e fionças, emitir, endossar, coucionar, descontor, socor e avolizar títulos em

geral, assim como obrir, movimentar e encerrar contos em estobelecimentos de credito,

observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social; (v) oprovor

o vendo, oquisição, desinvestimento, alienoção, oneroção de otivos ou bens do ativo não

circulonte oté o limite de alçado estobelecido pelo Assembleio Geral; (ví) submeter,

onuolmente, o relatório da administração e os demonstações financeiras da

Companhia, ocompanhados do relatório dos ouditores independentes, bem como a

proposto de destinoção dos lucros apurodos no exercício onterior, para apreciação da

Assembleia Gerat; (vÍ) preparor os demonstrações financeiros anuois e trimestrois, paro

submissão à Assembleia Geral, bem como, se for o caso, demonstrações ou balancetes

emitidos em menor periodicidade; (vit) propor à Assembleio Geral o Orçamento Plano

Anuol; (vttt) aprovor o abertura, encerromento e alteroção do endereço de filiais,

ogências, lojos, depósitos, escritórios e quoisquer outros estabelecimentos da Companhio;

e (vttl) decidir sobre qualquer ossunto que não sejo competência privativa da Assembleia

Geral.

Artigo ll - Compete à Diretoria superintender o ondamento dos negócios da

companhia, proticando os atos necessórios ao seu regular funcion1mento."

5.4, A eleição, como membros da Diretoria da Companhia, para um mandato unificado de 2

(dois) anos, permanecendo no exercício de suas funçóes até a posse de seus sucessores eleitos,

dos Srs.:

(a) Alexandre Maeoka, brasileiro, empreendedor, casado, portador da Cédula de

ldentidade RG no 7,767.727-5 SSP/PR, inscrito no CPF/ME sob o no 041'833.849-31,

residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, com endereço

comercial na Rua XV de Novembro, 123, Centro, CEP 80020-310, para o cargo de

Diretor Presidente; e

(b) André Lissner, brasileiro, administrador, casado, portador da Cédula de ldentidade

RG no 22.833.705-7 SP/PR, inscrito no CPFIME sob o no130.331'008-21, residente e

domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, com endereço comercial na

Rua XV de Novembro, 123, Centro, CEP 80020-310, para o cargo de Dlretor

Administrativo e Financeiro.

5.4.1. Os Diretores ora eleitos iniciam os mandatos e tomam posse mediante

assinatura dos Termos de Posse constantes do Anexo I à presente Ata.
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5.4.2. Os Diretores declararam em seus respectivos Termos de Posse estarem

totalmente desimpedidos, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A., para o exercício de suas

funções, em especial sob as penas da Lei, que não estão impedidos por lei de exercerem a

administração da Companhia e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relaçöes de

consumo, a fé pública ou a propriedade.

S.5. Aalteração da redação dos Artigos 1o,20,30 e40 do Estatuto Socialda Companhia que

passarão a vigorar com a seguinte nova redação:

'cAPírwJ
DA DENOMINAçAO, SEDE, OBTETO E DTJRAçÃO

Arttgo to - A MERCO SOLUçõES EM SAÚDE S,A. ("9omponhio") é uma sociedade

onônimo que se rege pelo presente Estatuto Social e pelo Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedode| por ") e pelos demais

leis e regulamentos que lhe forem aplicóveis.

Artígo 2o - A Companhio tem suo sede e foro em Colombo/Pfl, à Rua Bréscio, n. 184,

Borrocão 02, Mauó, CEP 83.413-575 e uma fitiat sediado na Avenida Sete de Setembro

no 4682, salas 1501, 1502 e 1503, 18o andar, Condomínio Empresarial Botel, Bloco CT

Bertec Office Botel, Bairro Batel, Curitiba/P0, CEP 80.240-000'

parógrafo úntco - A Companhio pode, medionte deliberoção da Assembleia Geral de

Acionistos, monter e fechar filiais, esuitórios, depósitos, ou agências de representoção,

qualquer parte do território nocionol ou no erteríor.

Artígo go - A Companhia tem por obieto social a exploroção do romo de: (l) comércio

atocadista de medicamentos e drogas de uso humano (4644-3/01); ß1) comércio

otacadista de cosméticos, produtos de perfumoria (4646-0/01) e higiene pessoal (4646'

0/02); (it¿) comércio atacodista de instrumentos e materiak pora uso médico, cirúrgico,

hospitolar e de loboratórios (4645-1/01); (tv) comércio vareiisto de produtos

formacêuticos, sem monipuloçõo de fórmulas (4771-1/01); (v) comércio vareiista de

produtos de higiene pessool (4772-5/00); (vt) comércio otocadista de produtos

alimentícios (4639-7/01); (vll) otividades de prestação de serviços de informações

(6399-2/00); (vílÍ) depósito de mercadorios para terceiros, exceto armazéns gerais e

guarda-móveis (5211-7/9g); (tx) serviços de vocinação (5630-5/06); (x) ormazéns gerois

(5211-7/01); (xl) importação; (xtl) comércio voreiista de produtos alimentícios (4729-

6/99); (xttl) comércio atacadßta de leite e loticínios (4631-1/00); (xlv) comércio
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atacadista de pães, bolos e biscoitos (4637-1/04); (xv) comércio otacodista de água

minerol (4635-4/01); (xvt) comércio varejisto de ortigos médícos e ortopédicos (47.73-3'

OO); (nttl) atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnico

específica (70.20-a-00); (xvtÍÍ) marketing direto (73.19-0-03); (xìx) consultorio em

tecnologio do informoção (62.04-0-00); (xx) pesquisos de mercodo e de opinião público

(73.20-3-00); (xxi) atividades de fornecimento de infraestruturo de opoio e ossistêncio 0

pociente no domicílio (57.12-3-00); (xxlt) fornecimento e gestão de recursos humanos

paro terceiros (78.30-2-00); e (røriíÍ) atividades de intermedioção e ogenciamento de

serviços e negócios em gerol, exceto imobiliários (74.90-1-04).

parágrofo Prlmelro - As atividades do fitial sediada na Avenida Sete de Setembro no

4682, sala 1501, 1502 e 1503, 18o ondor, Condomínio Empresarial Botel, Bloco CT

Bertec Office Botel, Bairro Batel, Curitiba/P?, CEP 80,240-000 são os seguintes: (í)

comércio varejisto de produtos farmacêuticos, sem manipulaçõo de fórmulas (47,71-7-

Ot); ßt) comércio vorejisto de ortigos médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (lll) atividodes

de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (70,20-4'00);

(Ív) marketing direto (73.19-0-03); (v) consultoria em tecnologia do informoção (62'04-

0-00); (vt) pesquisas de mercodo e de opinião p(tblica (73.20-3-00); (vlí) atividades de

fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio (87'12-3-

00); (vÍlt) fornecimento e gestão de recursos humonos para terceiros (78.30-2-00); (¡x)

serviços de vocinação e imunização humono (56,30'5-06); (x) comércio otacadista de

medicamentos e drogas de uso humono (46.44-3-01); e (xl) otividades de intermediação

e ogenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliórios (74.90-1-04|

parâgrafo Segundo - A Companhia poderó explorar outros romos de atividade ofins ou

complementares oo objeto expresso no Artigo 30 ocima, bem como porticipor em outras

sociedodes, nocionais ou estrangeiras, que tenham oa não otividades semelhantes às da

Componhia.

Porágrafo Tercelro - É vedodo a Componhia otuar em negócios estanhos aos

interesses soctøts.

Artígo 4o - A Companhio terá prozo indeterminado de duração;'

5.6. A alteração do título do Capítulo ll do Estatuto Social da Companhia para "CAPITULO ll

- DO CAPITAL SOCIAL", e a alteração da redação do Artigo 50, com acrescimento de um

parágrafo segundo e terceiro. Com isso, o Capítulo ll do Estatuto Social da Companhia passará a

vigorar com a seguinte nova redação:

"çAPíTU+O il
DO CAP'TALSOCIAL
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ArtÍgo So - O copitol sociol do Componhia, totalmente subscrito e integrolizodo é de

R$ 6.100.000,00 (sek milhões e cem mil reois), dividido em 600.000 (seiscentos mil)

oções ordinórias, nominativas e sem volor nominal,

porágrafo PrÍmeiro - Cada ação conferirá ao seu titular o direito a 1 (um) voto nos

Assembleias Gerois do ComPonhio.

parágrafo Segundo - As oções provenientes de aumento de capital serão distribuídos

entre os ocionistas, no formo da lei, no prazo que for fixødo pelo assembleia que

deliberar sobre o oumento de capital.

porágrafo TerceÍro - Medionte aprovação de ocionistas representando a maiorio do

copito! sociol, o Companhio poderó adquirir as próprias ações para efeito de

cancelomento ou permonêncio em tesourorio, sem diminuição do copital social, para

posteriormente alienó-las, observados os normas legais e regulamentares em vigor,"

S.T. A alteração dos Artigos constantes do Capítulo lll do Estatuto Social da Companhia, de

modo que constará no Capítulo lll apenas o Artigo 60. lgualmente, a alteração da redação do

Artigo 60 do Estatuto Social da Companhia, com o acrescimento de um parágrafo primeiro e

segundo. Deste modo, o Capítulo lll do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a

seguinte nova redação:

'çaPE!!Lo-!!!
DA ASSEMBLEIA GERAL

Artígo 60 - A Assembleia Gerol reunir-se-ó, ordinarizmente, nos 4 (quotro) primeiros

meses após o encerromento do exercício social e, ertraordinariamente, sempre que os

interesses sociøis o exigirem,

porógrafo Prímeíro - A Assembleia Gerol será presidido por acionistos ou diretor eleito

no oto, que convidará, dentre os diretores ou acionistos presentes, o secretário dos

trobalhos.

parâgrafo Segundo - As deliberações das Assembleias Gerois Ordinórias e

Ertraordinários, ressalvados as exceções previstas em lei e sem preiuízo do disposto neste

Estotuto Social, serõo tomados por moioria absoluta de votos, não computando os votos

em brenco,"

5.8. A alteração do título do Capítulo V do Estatuto Social da Companhia para 'CAPÍTULO V

- CONSELHO FISCAL' e alteração dos Artigos constantes do Capítulo V, de modo que constará



ô 39
Página I de 20 t

no Capítulo V apenas o Artigo 12, lgualmente, a alteração da redação do Artigo 12, tendo sido

acrescido um parágrafo único, qUe passará a vigorar com a seguinte nova redação:

,CAPITIILO V

CONSELHO FISCAL

Artigo 12 - A Componhia teró um Conselho Fiscol, de funcionomento não permanente

que, quondo instalodo, deveró ser composto de 3 (três) membros efetivos e igual número

de suplentes, ocionistas ou não.

Pørágrafo úntco - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral

Ordinória pora um mondato de 1 (um) ono, permitida a reeleição."

S.9. A alteração do título do Capítulo Vl do Estatuto Social da Companhia para 'CAPfTULO

vt - DtspostçöEs GERAIS' e alteração dos Artigos constantes do capítulo vl, de modo que

constará no Capítulo Vl os Artigos 13, 14, 15,16,17 e 18, lgualmente, a alteração da redação

dos Artigos 13,14,15, 16, 17, e 18 do Estatuto Social da Companhia, que passarão a vigorar

com a seguinte nova redação:

,CAPÍTIILOVI

DtsPostçöEs GERA//S

Artìgo 19 - O exercício social da Companhia coincide com o ono civil, encerrando-se

em 31 (trinta e um) de dezembro de codo ono. Quando do encerramento do exercício

social, o Companhio prepararó um balonço patrimonial e os demais demonstrações

financeiros exigidos por Lei.

Artlgo t4 - Os lucros opurados em cada exercício terão o destino que a Assembleio

Geral lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fßcal,

quando em funcionamento, e depois de feitos os deduções determinadas em Lei.

Artigo l5 - Mediante decisão de acionistas representando o maioria do copital sociol, o

Companhio poderá preparar balanços periódicos a qualquer momento, a fim de

determinar os resultados e distribuir lucros em períodos menores (dividendos

interm ed ió rios e inte rca Ia res).

ArtÍgo 16 - A Componhia distribuiró, como dividendo obrigatório em cado exercício

social, o percentual mínimo de 2% (dois por cento). Os acionistas poderão, no entonto,

deliberar de forma unânime, em ossembleia geral, pelo distribuição de um percentual

moior.
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ArtÍgo 17 - A Companhia entraró em liquidoção nos cosos previstos em lei ou por

deliberação da Assembleia Geral, com o quórum de acionistos rePresentondo a moioria

do copitol social, o qual determinaró a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e

fixará a suo remuneração.

Artígo 18 - Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Componhio, boseodo

neste Estatuto Social, será proposto no foro da Comorca de Curitiba, Estado do Paraná."

5.10. Exclusão do Capítulo Vll do Estatuto Social da Companhia e dos Artigos 19,20,21,22,

23,24,25 e26 do Estatuto Socialda Companhia.

5.11. Tendo em vista as deliberaçöes acima e outras do interesse da Companhia, aprovar a

reforma integral do Estatuto Social da Companhia, o qual, já consolidado, passará a vigorar na

forma do Anexo ll à presente Ata,

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia foi encerrada e lavrada a

presente Ata em forma de sumário, conforme admitido pelo artigo 130,51o, da Leidas S.4., que

lida e achada conforme, foi assinada pela acionista detentora da totalidade do capital social da

Companhia. Fica autorizada a publicação da presente Ata com omissão da assinatura da

acionista presente, conformefaculta o art. 130,52o, da Lei das S'A.

7. Assinaturas: Presidente da Mesa: Alexandre Maeoka. Secretário: André Lissner

Acionista presente: Merco Administração e Participação Ltda'

Colombo/PR,31 de agosto de2022.

Mesa:

Alexandre Maeoka

Presidente

André Lissner

Secretário



f' u ILø
Página 10 de 20

MERco sor.uçöes rnn slúo¡ s.n.
cNPJ/ME 0s.91 2.01 8/0001 -83

NrRE 41300295051

ANqXO ¡

TERMos DE possE E DEct-ARAçÃo o¡ DESIMPEDIMENTo Dos DIREToRES

[Restante do página intencionolmente deixado em branco]
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Por meio da assinatura do presente Termo de Posse, o Sr. Alexandre Maeoka, brasileiro,

empreendedor, casado, portador da Cédula de ldentidade RG no 7.767.727'5 SSP/PR, inscrito no

CPFIME sob o no 041.833.849-31, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do

Paraná, com endereço comercial na Rua XV de Novembro,123, Centro, CEP 80020-310, é

investido no cargo de Diretor Presidente da MERCO SOLUçöES EM SAÚDE S.4., sociedade

poraçöes, inscrita no CNPJ/ME sob o no 05.912.018/0001-83, com sede na Rua Brescia, no 184,

Brcao 02, Mauá, na Cidade de Colombo, Estado do Paraná, CEP 83.413-575, com filial inscrita no

CNPJ/ME sob no 05.912.018/O002-64 e sede na Avenida Sete de Setembro, no4682, Andar 18,

Sala 1501, Batel, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.240-000 ("Companhia"), para o

qual foi eleito em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada nesta data, para um

mandato unificado de 2 (dois) anos.

O Sr, Alexandre Maeoka, acima qualificado, declara que: (i) não está impedido por lei especial,

ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,

contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no 51o do artigo 147 daLei

no6,4O4,de15dedezembrode1976,conformealterada(,,@,,);
(ii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo 53o do artigo 147 da Lei das

Sociedades por Ações; e (iii) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada

concorrente da Companhia, e não tem, nem representa, interesse conflitante com o da

€ompanhia, na forma dos incisos I e ll do 53o do arligo 147 da Lei das Sociedades por Açöes'

O Sr. Alexandre Maeoka, acima qualificado, informa à Companhia que receberá citaçöes e

intimaçöes em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no

endereço acima indicado, nos termos do artigo 149, Ezo, da Lei das Sociedades por Açöes'

Curitiba,3l de agosto de2022

Alexandre Maeoka
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por meio da assinatura do presente Termo de Posse, o Sr. André Lissner, brasileiro,

administrador, casado, portador da Cédula de ldentidade RG no 22.833.705-7 SP/PR, inscrito no

CpF/ME sob o no130.331.008-21, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do

Paraná, com endereço comercial na Rua XV de Novembro,123, Centro, CEP 80020-310, é

investido no cargo de Diretor Administrativo e Financelro da MERCO SOLUçöES EM SAÚDE

S.A., sociedade por açöes, inscrita no CNPJ/ME sob o no 05.912,018/0001-83, com sede na Rua

Brescia, no 184, Brcao 02, Mauá, na Cidade de Colombo, Estado do Paraná, CEP 83.413-575, com

filial inscrita no CNPJ/ME sob no 05.912.018/0002-64 e sede na Avenida Sete de Setembro,

no4682, Andar 18, Sala 1501, Batel, Cidade de CUritiba, Estado do Paraná, CEP 80'240-000

("Gg¡¡pe^n-6¡E"), para o qual foi eleito em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia

realizada nesta data, para um mandato de 2 (dois) anos'

O Sr. André Lissner, acima qualificado, declara que: (i) não está impedido por lei especial, ou

condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra

a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no 51o do artigo 147 da Lei

no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Spciedades por Açöes");

(ii)atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo 53o do artigo 147 da Lei das

Sociedades por Ações; e (iii) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada

concorrente da Companhia, e não tem, nem representa, interesse conflitante com o da

Companhia, na forma dos incisos I e ll do 53o do arligo 147 da Lei das Sociedades por Açöes.

O Sr. André Lissner, acima qualificado, informa à Companhia que receberá citações e

intimaçöes em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no

endereço acima indicado, nos termos do artigo 149, Ezo, da Lei das Sociedades por Ações.

Curitiba, 31 de agosto de2022.

André Lissner



tr, 11,
Página 13 de 20

MERco sotuçöes ¡ru sntlo¡ s.n.

cNPJ/ME 0s.91 2.01 8/0001 -83

NtRE 41300295051

REAUZADA EM 31 DE AGOSTg DÊ2O22

ANEXO U

ESTATUTO SOCIAL

[Restonte do págino intencionolmente deixado em branco]rì
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ESTATUTO SOCIAL DA

MERCO SOLUçöES EM SAÚDE S.A.

GAPíTUIO I

DA DENOMTNAçÃO, SEDE, OBJETO E DURAçÃO

AÉigo 10 - A MERCO SOLUçöES EM SAITDE S.A. ("Com,panhia") é uma sociedade anônima

que se rege pelo presente Estatuto Social e pela Lei no 6.4Q4, de 15 de dezembro de 1976,

conforme alterada ("Lei das Sociedades por Açöes") e pelas demais leis e regulamentos que lhe

forem aplicáveis.

Artigo 20 - A Companhia tem sua sede e foro em Colombo/PR, à Rua Bréscia, n. 184, Barracão

02, Mauá, CEP 83.413-575 e uma filialsediada na Avenida Sete de Setembro no 4682, salas 1501,

1502 e 1503, 180 andar, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel, Bairro Batel,

Curitiba/PR, CEP 80.240-000.

Parágrafo tJnico - A Companhia pode, mediante deliberação da Assembleia Geral de

Acionistas, manter e fechar filiais, escritórios, depósitos, ou agências de representação, qualquer

parte do território nacional ou no exterior.

Artigo 30 - A Companhia tem por objeto social a exploração do ramo de: (i) comércio

atacadista de medicamentos e drogas de uso humano Ø6a4-3/01); (ii) comércio atacadista de

cosméticos, produtos de perfumaria (4646-0/01) e higiene pessoal (4646-0/02); (ili) comércio

atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

(4645-1/01)¡ (iv) comércio varejista de produtos farmacêuticos¡ sem manipulação de fórmulas

(4771-1/01); (v) comércio varejista de produtos de higiene pessoal (4772-5/00); (vi) comércio

atacadista de produtos alimentícios (4639-7/01); (vii) atividades de prestação de serviços de

informaçöes (6399-2/00); (viii) depósito de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais

e guarda-móveis (521 1-7 /99); (ix) serviços de vacinação (4630-5/06); (x) armazéns gerais (521 1-

7/01); (xi) importação; (xii) comércio varejista de produtos alimentícios (4729-6/99); (xllil

comércio atacadista de leite e laticínios (4631-1/00); (xiv) comércio atacadista de pães, bolos e

biscoitos (4637-1/04); (xv) comércio atacadista de água mineral (4635-4/01); (xvi) comércio

varejista de artigos médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (xvii) atividades de consultoria em

gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (70,20-4-00); (xviii) marketing direto

(73.19-0-03); (xix) consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); (xx) pesquisas de

mercado e de opinião pública (73.20-3-00); (xxl) atividades de fornecimento de infraestrutura

de apoio e assistência a paciente no domicílio (87.12-3-00); (xxii) fornecimento e gestão de

recursos humanos para terceiros (78.30-2-00); e (xxlii) atividades de intermediação e

agenciamento de seruiços e negócios em geral, exceto imobiliários (74,90-1-04),
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PaÉgrafo Primeiro - As atividades da filial sediada na Avenida Sete de Setembro no 4682, sala

1501, 1502 e 1503, 180 andat Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel, Bairro

Batel, Curitiba/PR, CEP 80,240-OOO são as seguintes: (i) comércio varejista de produtos

farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (47.71-7-01); (ii) comércio varejista de artigos

médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (¡¡¡) atividades de consultoria em gestão empresarial,

exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00); (iv) marketing direto (73.19-0-03); (v)

consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); (vl) pesquisas de mercado e de opinião

pública (73.20-3-00); (vii) atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a

paciente no domicílio (87.12-3-00); (vlll) fornecimento e gestão de recursos humanos para

terceiros (78,30-2-00); (ix) serviços de vacinação e imunização humana (86,30-5-06); (x)

comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (46.44-3-01); e (xl) atividades

de intermediação e agenciamento de seruiços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90'1-

04),

parágrafo Segundo - A Companhia poderá explorar outros ramos de atividade afins ou

complementares ao objeto expresso no Artigo 30 acima, bem como participar em outras

sociedades, nacionais ou estrangeiras, que tenham ou não atividades semelhantes às da

Companhia.

parágrafo Terceiro - É vedado a Companhia atuar em negócios estranhos aos interesses

soctats.

Artigo 40 - A Companhia terá prazo indeterminado de duração.

CAPÍTUIO II

DO CAPITAL SOCIAL

Artlgo 50 - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de

R$ 6,1OO.OOO,00 (seis milhöes e cem mil reais), dividido em 600.000 (seiscentas mil) açöes

ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

parágrafo Primeiro - Cada ação conferirá ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias

Gerais da Companhia,

parágrafo Segundo - As açöes provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os

acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela assembleia que deliberar sobre o

aumento de capital.

parágrafo Terceiro - Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital

social, a Companhia poderá adquirir as próprias açöes para efeito de cancelamento ou
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permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las,

observadas as normas legais e regulamentares em vigor

GAPITULO ill
DA ASSEMBTEIA GERAT

Artigo 60 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses

após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses

sociais o exigirem.

parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral será presidida por acionistas ou diretor eleito no ato,

que convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos'

parágrafo Segundo - As deliberaçöes das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias,

ressalvadas as exceçöes previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão

tomadas por maioria absoluta de votos, não computando os votos em branco.

CAPfTUIO IV

DA ADMTNTSTRAçÃO

AÉigo 7o - A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, composta por 2

(dois) membros, sendo 1 (um) Diretor Presidente e 1 (um) Diretor Administrativo e Financeiro,

ambos com prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos, podendo ser acionistas ou não,

eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os

diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos novos diretores eleitos'

parágrafo Primeiro - Os diretores ficam dispensados de prestar caução e seus honorários

serão fixados pela Assembleia Geral que os eleger.

parágrafo Segundo - Os diretores serão investidos em seus respectivos cargos mediante

assinatura de termo de posse lavrado no livro próprio, observados os requisitos legais

aplicáveis, e permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos diretores eleitos.

Ar.tlgo 8o - No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funçöes serão exercidas

pelo outro diretor. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e

posse do substituto pela Assembleia Geral'

Artigo 90 - A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais,

podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante

terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais

federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência, assinar documentos,
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escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheque; abrir, operar encerrar

contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou

ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis,

AÉigo 1O - A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática de

todos os atos referidos no adigo nono competem a qualquer diretor, agindo isoladamente, ou a

um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A

nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de qualquer diretor, devendo os

instrumentos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem

outorgados com prazo de validade definido, exceto em relação às procuraçöes"od judicia", as

quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado.

Parágrafo Primeiro - Dependerão de aprovação de acionistas representando a maioria do

capital social, a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros,

Parágrafo Segundo - A prática dos seguintes atos dependerá da assinatura de um Diretor ou

de um Diretor em conjunto com um procurador com poderes específicos: (i) realizar vendas

com margens negativas; (ii) adquirir qualquer ativo (exceto mercadorias no curso normal dos

negócios) em valor superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); (iii) administrar os negócios

sociais em geral e praticar, para tanto, todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados

aqueles para os quais seja por Lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à

Assembleia Geral; (iv) realizar todas as operaçöes e praticar todos os atos de administração

necessários à consecução das atividades da Companhia, de acordo com a orientação geral dos

negócios estabelecida pela Assembleia Geral, incluindo resolver sobre a aplicação de recursos,

transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos,

contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar

caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral,

assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de credito, obseruadas as

restriçöes legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social; (v) aprovar a venda, aquisição,

desinvestimento, alienação, oneração de ativos ou bens do ativo não circulante até o limite de

alçada estabelecido pela Assembleia Geral; (vi) submeter, anualmente, o relatório da

administração e as demonstraçöes financeiras da Companhia, acompanhados do relatório dos

auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício

anterior, para apreciação da Assembleia Geral; (vi) preparar as demonstrações financeiras anuais

e trimestrais, para submissão à Assembleia Geral, bem como, se for o caso, demonstraçöes ou

balancetes emitidos em menor periodicidade; (vii) propor à Assembleia Geral o Orçamento

Plano Anual; (viii) aprovar a abertura, encerramento e alteração do endereço de filiais, agências,

lojas, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Companhia; e (viii) decidir

sobre qualquer assunto que não seja competência privativa da Assembleia Geral.
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Artigo 11 - Compete à Diretoria superintender o andamento dos negócios da Companhia,

praticando os atos necessários ao seu regular funcionamento.

CAPÍTULO V

CONSELHO FISCAL

A¡tigo 12 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que,

quando instalado, deverá ser composto de 3 (três) membros efetivos e igual número de

suplentes, acionistas ou não.

parágrafo único - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral

Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição.

CAPITULO VI

DtsPoslçöEs GERAIS

Artigo 13 - O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em

31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, Quando do encerramento do exercício social, a

Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais demonstraçöes financeiras exigidas

por Lei.

Artigo 14 - Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes

der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em

funcionamento, e depois de feitas as deduçöes determinadas em Lei,

Artigo 15 - Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a

Companhia poderá preparar balanços periódicos a qualquer momento, a fim de determinar os

resultados e distribuir lucros em períodos menores (dividendos intermediários e intercalares).

Artigo 16 - A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, o

percentual mínimo de 2o/o (dois por cento). Os acionistas poderão, no entanto, deliberar de

forma unânime, em assembleia geral, pela distribuição de um percentual maior.

Artigo 17 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação

da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria do capital social, a

qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração.

Artigo 18 - Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, baseada neste

Estatuto Social, será proposta no foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná'
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urxrsrÉnto DA EcoNoMlA
Secretaria Especialde Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegragäo

Páglna 20 de20

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MERCo SOLUçÕES EM SATJDE S/A consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

RICARDO DA CONCEICAO02643965965

ALEXANDRE MAEOKA04183384931

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA08863617880

ANDRE LISSNER

^

1 30331 00821

ËâfråËán

JUMTA @ilgNCNL
OO ÞAR¡NÁ

LEÀNDRO I{A¡CO8 N¡YsEI. EISCATA
g¡cn¡rÁR¡o-o¡n¡¡

rrrg,.aPsaa¡f¡ol'1. Ps. gov. bs

À vâlldrdê dos!€ docum.nto. sc lnPlssso, flcâ sujolto à comprovgçlo de suå aut€ntlcidÂde no6 reapectlvos Po¡tâIst
lnformando 8€us reapêctlvoa códtgos de verlflcaçåo'

CERErErco o RECTSTRo sN OLIO9/2022 11:55 soB N" 20226001628'

PBoEoCoLor 22600!628 DE OLI 09 12022,
cóo¡co o¡vcnrrrcÂçÁo: L22LL577821, cNPit DÀ gEDEr 0s912018000183'

N!RE: {1300295051' coùl EFE¡los Do REorsERo Wt 3L10812O22'
r@Rco 8or¿uçöEs E!¡ 8ÀÚÞs e/r
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vO.O - DAUTIN Blockch8tn Documontoo Dlgltal! o Ssrvlç.o¡ Ltda EPP csnlllcs em l8/11/2022 17:58:34 qu6 o documonto d€ hash (SHA-266)

l8fdoct575a6þsdc7l2f838aa€92Sc0daob243686l5a3feb8db4e48lc266o7o fol vsll dado em 1al1u2o22 l7:57:21 atr¡vól d8 trenæ9ão blockchaln

ox4t23S2OSOzatOlSSbObTOTadbcSdtosblagdbTåo4bbcF8l ô9b3c278â6ß136r o podo ¡er v6df,€do om hltps://www.dautln.com/Fllochsck (NlD: 94967)
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Rua W de Novembro, 64 - Sala 2l
EdiJício Pedro Francisco Vargas

Centro, kajaí - Santa Catarina
(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223

www. dautin. c om I dautín@dautin. c om

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENT¡C¡DADE ELETRÔN¡CE

A DAUTTN BLOCKCHATN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIçOS LTDA, especlficada neste ato apenas como

Dautin Blockchaln Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autentlcação e repiesentado pela função h?sh criptográfica conhecida como SHA'256' de

cbdigo I efd0cf575a6f9edci1 2f838aae929c0da0b243686f5a3f9b8db4c481 c2e6e7c fol autentlcado de acordo

com as Legislaçöes e normas vigentesl através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único

denominado NID 94957 dentro do slstema,

A autenticação eletrônica do documento lntitulado "Documentos Sóclos", cujo assunto é descrlto como

"Documentôs Sóclos", lazprova de que em16111t2022 17:56:00, o responsável Merco Solugöes em Saude

S/A (05.912.018/0001.83) tinha posse do arqulvo com as mesmas caracterfstlcas que foram reproduzidas na

prouå de autenticidade, sendo d'e Merco Solúções em Saude S/A a responsabilidade, única e exclusiva, pela

idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co'

Este CERTIFICADO fol emitido em 16t1'1|t2022 17t58220 através do sistema de autenticação eletrônlca da

€mpresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, S 20 daMP 2200-2/2001, Art' 107 do Código Clvile
Art: 411, em seus SS 2o e 30 do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o

cumprimento do Decreto 1027812020.

para mais informações sobre a operação acesse o slte https://www.dautln.com e lnforme o código da

transaçäo blockchai-n 0x4l 23526302af01 39b0b767adbc8d1 gebi a9db7a94bbcf961 e9b3c278a6f61 36a'

Também é possfvel acessar a consulta através da rede blockchaln em https://polygonscan.com/

I Legislação Vigente: Medida Provisória no 2200-212001, Código Civil e Código de Processo Civil.

Ð¡¡*l.IlI-{
Pr€cdÉndã de R€oúbllca &¡¡ €Ml
Srådrefla pera A¡runbs }rldkes
ilEDIDA FRoì/¡llãRL[ 2.æÛ4
DÉ 24 ÞE AË0#r0 $Ê t0Õ1.
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REPIJBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA

PORTE

DEMAIS

CEP

83.¡113-575
BAIRRO/OISTRITO

MAUA

ENDEREçO

TESOURARIA@MERCO.FAR.BR (¿f1) 3139-3800

03/11/2005

DATA DE ABERTURA

1710912003GoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE S
CADASTRAL

NrlMERo DE rNscRtçÃo

0s.91 2.01 8/0001 .83
MATRIZ

MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

MERGO SOLUCOES EM SAUDE

46.44.3-01 - Gomárclo atacadlsta de medlcamentos e drogas de ueo humano

46.31-l-00 - Gomórclo atacadlsta de lelte e latlclnloe
46.354-01 - Comórclo atacadlsta de água mlneral (Dlspensada r)

46.37.1.0¡l - Comárclo atacadlsta de pães, boloe, blscoltos e slmllares (Dlspensada t)

46.39-7-01 - Comárclo atacadleta de þrodutoe allmentlclos em geral (Dlspeneada')
46,45.1.01 . Comérclo atacadlsta de instrumentos e materlals pãra uso médlco, clrúrglco, hospltalar e de laboratórlos
46.¿t6.0.01 - Gomórclo atacadlsta de cosmótlcos e produtos de perfumarla
46.46-0-02 - Comérclo atacadlsta de produtoe de hlglene pessoal
47:29.6.99 - Comérclo vareJlsta de piodutos allmentfcloe àm geral ou eepeclallzado em produtos allmentfcloe nåo

especlflcados anterlormente (Dlepeneada')
17'.7'l:l-01. Gomó¡clo vareJlsia do produtos farmacåutlcoe, sem manlpulaçåode fórmulas
17;2.5-OO. Comórclo varejlsta de coemótlcoe, produtos de perfumarla e de hlglene peesoal (Dlspeneada t)

47.73-3-00 - Gomérclo varejlsta de artlgos módlcos e ortopédlcoa (Dlspensada r)

52.1'l-7-0'l - Armazóns gerals - emlesåo de warrant
S2,11.7.99 . Depósltos ãe mercadorlas para tercelros, exceto armazóns gerals e guarda'móvels
62.04-0-00 - Co'nsultorla em tecnologla da lnformação (Dlepensada *)

63.99.2.00 . Outras atlvldades de prestação de sewlçoe de lnformação não €speclflcadas anterlormonto
20.204.00 . Atlvldadee de consultorla eñ gestão emþresarlal, exceto coneultorla tácnlca especfflca (Dlspensada *)

73.19-0-03 - Marketlng dlreto (Dlspeneada')
73.20-3-OO - Pesqulsai de mercado e de oplnlão prlbllca (Dlspensada *)

24.90.1.04 . Atlvläades do lntermedlação é agendlamentó de servlçoe e negócloe em geral, exceto lmoblllárlos
(Dlspensada r)

78.3ô-2-00 - Forneclmento e gestão de recursos humanog para tercelros

DASE

2054 - Socledade Anônlma Fechada
DA

R BRESCIA 184 BRCAO 02

COLOMBO
UF

PR

ESPECIAL

011121202215i36 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01t1212022 às l5:36:03 (data e hora de Brasflia)'
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ffi
REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

DAS ATIVIDADES

86.30.5.06 .
87.12.3.00.

Servlgos do vaclnagão e lmunlzação humana
Atlúdãdes de forne-clmento de lnira.estrutura do apolo e asslståncla a paclente no domlclllo

NUMERO

184

CEP

83.413.575
BAIRRO/DISTRITO

MAUA COLOMBO

ENDEREçO ELETRONICO

TESOURARIA@MERCO.FAR,BR (41) 3139.3800

CADASTRAL DATA DA SITUAçÄO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE

DATA OE ABERTURA

1710s12003
NUMERO OE TNSCRTçAO

05.912.0'18/0001.83
MATRIZ

GoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DA NATUREZA

205"4 - Socledade Anônlma Fechada

R BRESCIA BRCAO 02

UF

PR

ESPECIAL

(*) A disp6nsa de alvarás e llcenças é dhalto do empreendodot que atande âos reguisrfos conslanfes na Resolução CGSIM no 51, de 11 de

iinno ¿'e 2019, ou da legisla{ão prôpria encaminhada ao CGS/M pelos antes føde't,tlvos, não tendo a Recelta Føderal qualquer

responsabllldade quanto às atlvldades dþensadas.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 0111212022 às l5:36:03 (data e hora de Brasflia). Pâgina:212

about:blank 212



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE RECEITA TRIBUTÁR|A

57
ô

CERilDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS NO 6300212022

Gontribuinte
NOME/RAZãOI 2007134. MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

GNpJ/CpF: 05.912.018/0001-83

Endereço: RUA BRESCIA' 184

Gomplemenls; BARRACÃo oz

Bairro: MAUA Gldade:COLOMBO - PR

Finalidade

LrcrrAÇÃo

o

CERTIFICAMOS, para os devidos fins que inexistem débitos referentes a tributos mobiliários e imobiliários'

inscritos ou não em Dfvida ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dfvidas posteriormente apuradas, mesmo as referentes a

perfodos compreendidos nesta certidão.

Certidão válida até- 1411212O22.

Confirme a autenticidade desta certidão na página da Secretaria Municipalda Fazenda (www.colombo.pr'gov.br)

através do código: 6300212022

Colombo, 14 de novembro de2022

Emitldo no site: www.colombo.pr.gov'br em 14 de novembro dø2022 09:48:12

RUA XV DE NOVEMBRO - no 105 - Centro - Cep CEP: 83.414'000 - COLOMBO'PR'

Home Page: http://www'colombo.pr'gov'br



5BEstado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidäo Negativa
de Débitos Tributários e de Dfvida Ativa Estadual

No 028404655-53

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.912.018/0001'83

Nome: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

Ressalvado o direito da Fazenda Priblica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda näo

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/03/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

www.fazenda. Pr'gov.br

Páglna 1 de 1

Emtttdo vta tntemet Pttblca (09/1 1n022 I 3:24:52)

b
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federal do
Procuradorla-Geral da Fazenda N

Brasil
aclonal

cERÏDÃo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À D¡VIDA ATIVA DA UNñO

Nome: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A
CNPJ: 05.91 2.01 8/0001.83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributáiio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

descoisideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.näo constam inscriçöes em Dfvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidäo

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos priblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pass-ivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas

nai atfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

enderegos <http://rfb. gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014'

Emitida às 09:22:05 do dia 25/0812022 <hora e data de Brasflia>'

Válida até2110212023.
Código de controle da certidão: 8449.A522.40D1.00E0
Qualquer rasura ou emenda invalldará este documento.
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Voltar

Consulta Regularldade do Empregador

lrnprimir
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GÅT-Ã
tA I XA ËÕöt*tÖMtÕ4. rFËI)Ë RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 0s,912.018/ooo1-83

Razão Social:ueRco soLucoEs EM SAUDE sA

Endereço: R BRESCIA 184 BRcAo 02 / MAUA / coLoMBo / PR / 834r3-s7s

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição qUe lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS.

O presente Certificado não servirá de
quaisquer débitos referentes a contribui
decorrentes das obrigações com o FGTS.

prova contra cobrança de

ções e/ou encargos devidos,

Validade: 27 / LL / 2022 a 26 / L2/ 2022

Ceft ificação N ú mero 
= 

2022Lt27 003 3 3906986196

Informação obtida em 02/L2/2022 L0248:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .calxa, gov.brlconsultacrf/pages/consulta Empregador.Jsf 1t1
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PODNR .]UDTCTARTC)
,lt,lfì1'l ÇA DO'T'lì.4,13ÄLIIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAI,HISTAS

NOMC: MERCO SOTUCOES EM SAUDE S/A (MATRIZ E FILTAIS)
CNPJ: 05. 91"2.018/0001-83
Certidão no : 263L4346/2022
Expedição: 15/08 /2022, às 1-5:08:39
Validade z LI/02/2023 - l-80 (cento e oítenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNP.T sob o no 05.912.018/OOO1-83' NAO cONsTÀ corno

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1,2.440/20LL e

1,3,467 /20t7 , e no Ato Ot/2022 da CGJT, de 21" de janeiro de 2022,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http z / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpOnrA¡[TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .Tustiça do Trabalho quanto às obrigaçöes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários ' a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em IeÍ; ou decorrentes
de execução de acordos fírmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Çonciliação Prévia ou demais titulos que, PoI
disposição legal, contiver força executiva.

I,)uÿ1.cì¿r:i e $u(¡,trr{i i,l)c$ : (:lrdt (l t.$ t' .)'ri; . l''x
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ESTADO DOPARANÁ

Marmeleiro, 08 de dezembro de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Intemo
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Pormanente de Licitação

preliminarmente à autorizaçáo solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelo Diretor do Departu*"nto de Sarlde, para a contratação de empresa para fornecimento de

leiîe e complementação nutriðional por ordem judicial, o presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com vistas a:

I - Indicação de recurso de ordem orçamentáriaparc fazer em face de despesa.

Z - 
^elaboração 

da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise áo instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo'

Respeitosamente,

Exercício

C¡¡Pr: Z0:OS.e6510001 -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

ij-rülr-rr.il;;;ø''^t";. -Telefone:(46) 3s25-E107 / 8l0s
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ESTADO DO PARAN.Á,

Marmeleiro, 08 de dezembro de2022.

PARECER CONTÁBIL

Em atençäo a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 08 de dezembro de 2022,

para verificar a êxistência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.734/2021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 08/1 212022,

VI - Origem dos Recursos Financeiros

25412022Número do
0811212022Data do Processo:

n'03612022Modalidade:
de empresa para de leite e complementação

nutricional ordem
Objeto do processo:

R$ s.137ValorMáximo:

Fonte
Saldo

Qrçamentário
Elemento de DespesaFuncional Pro gramáticaConta

Ôrgáol
Unidade

0 14.674,143,3.90.32.99.01.0010.301 00162.027260 08.02

0 - Recursos Ordinários

Respeitosamente,

*,,,1:âffiM4w,fth¡o,
Contador

cRciPR 07ll52lo-8

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ârnarnieleiro.pr.gov.br / licitaoaoO2(âmarmeleilo.ur.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro,08 de dezembro de2022'

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 08 de dezembro de 2022,

informamo s a existência de recursos financeiros para o pagamento da contratação de empresa

para fornecimento de leite e

oonstanto nos autos, sendo que

setor de Contabilidade.

Respeitosamente,

complementação judicial, conforme requerimento

o pagamento será da Dotação Orçamentária indicada pelo

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615-000

E-r.il, liritu.o,i(A,no,oi"l.i-.nr.*ou.bt/ litito.no()2øltnot-"l.i,o.o..tou.b.-Tolefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARAN.A

Marmeleiro, 09 de dezembro de2022'

Parecer Controle Interno nÎ 325 12022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

Ata de Assembleia Geral Extraordinária;

Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento;

Estatuto Social;

certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da união;

CertidãoNegativadeDébitosTributáriosedeDívidaAtivaEstadual;
Certidão Negativa MuniciPal ;

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

4. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade através de Parecer Contábil'

Trata-se de Processo Licitatório de n' 25412022, namodalidade Dispensa n" 03612022' cujo objeto

refere_se à contratação de empresa para fomecimento de leite e comprementação nutricional por ordem

judicial. L:^L:_.^ Å.

CaberessaltarqueessaControladoria,articulainformaçõescomoobjetivodemonitoraresugenra

fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil, financeira'

orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade' moralidade e desempenho

na administração dos recursos e bens púbiicos, não adentrando na conveniência e oportunidade dos atos

praticados no âmbito das Secretarias Municipais'

Após análise minuciosa do processolicitatório acimareferendado, esta controladoria' no uso de suas

atribuições, Passa a oPinar.

A dispensa de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação pela Adminishação Pública'

Todavia,apróprialegislaçãointitulataxativamentenoart'24daLei8'666193'oscasosprevistosemquea

Administração Pública pode contratar de forma direta'

Análisedadocumentaçãoconstantenoprocessoatéapresentedata:

l'SolicitaçãodeaberturadelicitaçãofeitapeloDepartamentodeSaúde,sendoverificadaexistência

de justificativas para a presente contratação conforme solicitação juntada as páginas 01 e 02'

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empfesas do ramo de atividade

pertinente ao objeto da presente contratação, sendo utilizado ainda pesquisa junto a sites

especializadosedocumentosdeprocessosdeoutrosmunicípios.

3. Documentação apresentada pela empresa que ofertou o menor valor para o item:

MERCO SOLUÇOES EM SAÚDE S/4, inscrita no CNPJ n" 05'912'018/0001-83;
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ESTADO DO PARANÅ

5. Declaração de existência orçamentaria e financeiraparaasseguraf o pagamento da contratação'

feita pelo Departamento de Finanças'

A empresa vencedora ofertou o menor preço para o item, estando de acordo com os preços de mercado

e estando devidamente habilitadas, a modalidade escorhida está de acordo com o que preconiza o Inciso II do

afügo24 da Lei n" 8,666193.

Assim, após o exame do processo, entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente e

apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes'

É o parecer.

S¡

76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro

ARISI
028 11

dlgltcl âvançâdô com cort¡flc'do digltÀl näo ICP'

Luciana Arisi

Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Êoneßax(46) 3525-8100 - CEP 85 615-000

CERTIDÃO

certifico para os devidos fins, que nesta data, às 09h16, foi entregue na Procuradoria Geral

o processo Administrativo no 25412022-LIC, de Licitação na modalidade Dispensa por Limite no

^ 
03612022.

Marmeleiro, 09 de dezembro de 2022.

ucas de

Assistente Administrativo
Procuradoria Geral

^
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Marmeleiro,12 de dezembro de2022'

Processo Administrativo n.o 25412022

Dispensa de Licitação n.' 03612022

Parecer n.'57312022

I - Relatório

Trata-se de processo encaminhado para análise e manifestação jurídica de

dispensa de licitação para contratação de empresa para fornecimento de leite e complementação

nutricional por ordem judicial, conforme requerimento n'o 09212022' emanado do

Departamento de Saúde.

Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade

informam a previsão de recursos de ordem financeira e orçamentária pafa cumprir as

obrigações decorrentes da aquisição.

II - Fundamentação

Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo

administrativo em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente

jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A realização de licitaçäo é regra para a Administração Pública, tendo previsão

no ordenamento jurídico para exceções, sendo a dispensa de processo licitatório uma delas,

podendo ocorrer nos casos previstos em Lei. Também devem ser observados os requisitos do

artigo 26, parágrafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento' a

razão da escolha do fomecedor/executante e a justificativa do preço:

"Parógrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade

ou deleiardamento, previsto neste artigo, serd instruído, no que

couber, com os seguintes elementos:

r - (..);
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do Preço;
u- (...)."

No caso em tela, pretende o Diretor do Departamento de Saúde adquirir, de

forma emergencial, por motivo de ordem judicial, para fornecimento a paciente, 30 latas de 400

gramas de fórmula infantil extensamente hidrolisada - Novamil Rice, no valor unitário de

é-
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Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85'615-000

171,24 (cento e setenta e um mil e vinte e quatro centavos). o valor total da contratação

pretendida é de R$ 5.137,20 (cinco mil cento e trinta e sete reais e vinte centavos)'

o caso se enquadra no art. 24, inciso IV que prevê a hipótese de dispensa de

licitação paru a contratação para serviços quando carccterizada urgência de atendimento da

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas'

O Decreto Municipal n." 3.032, de 26 de junho de 2019 ttaz, em seu art' 2o as

fontes, que preferencialmente deverão ser utilizad as para a fotmação de preços'

Foram coletados orçamentos para a contratação, bem como levantados valores

pagos por outros entes públicos pafa o objeto, sendo que o orçamento de menor valor foi da

empresa MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/4, que foi escolhidaparufomecer o objeto pelo

critério do menor preço.

euanto à necessidade de contrato de Compra e Venda, ao teor do disposto no

artigo 62 dalei no g.666lg3,verifica-se a possibilidade de substituição por outros instrumentos

hábeis, uma vez que objeto não resulta em obrigações futuras'

III - Conclusão

Considerando o caráter eminentemente jurldico da contratação verificar-se'â a

legalidade dacontratação, de acordo com os elementos que constam,atéapresente data' nos

autos do processo administrativo em epígrafe'

É o parecer.

Dalla Costa
Procurador Jtlrídico

EreÊiturø Clíunicieil do úhrtnaloiro
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coNCLUsÃo no pRocnsso DE DISpENSA DE r,rcrraçÄ.oN" 036/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 254 I 2022-LIC

Aos vinte e sete dias do mês de clezembro de dois mil e vinte e dois, a Comissão Permanente de

Licitação - CpL nomeada pela Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois,

instaurou processo de Dispensa de Licitação, conforme autoriza o Inciso IV do artigo 24 da Lei n"

8.666193, para suprir as neiessidades do Departamento c1e Saúde, conforme requerimento n' 09212022,

cOnstanto nos autos,

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e mediante a aulonzaçáo

do Ordenador de Despesa, a CpL ,.."-b.u e analisou os orçamentos dos estabelecimentos interessados,

conferiu-os e os comparou, concluindo pelo seguinte:

I - ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento de leite e complementação nutricional

por ordem judicial.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO 7o

2 - JUSTIFICATM: Justificamos a compra emergencial dos itens listados por meio de

Dispensa de' Licitação, por motivo de ordem judicial, Ação Civil Pública no

50045g350.2022.4.04,7Cj02ipn, para disponibilização de leite especial, atendendo as recomendações do

þ

Ministério Público.
Considerando que os referidos itens não são contemplados no elenco básico de fornecimento do

SUS, sendo que o diieito ao acesso dos mesmos foi garantido por meio de demanda judicial, não se

tratamde itens adquiridos rotineiramente pelas entidades públicas municipais, justificando a dificuldade

de acesso a consulta de atas e processos licltatórios realizados anteriormente por outros municípios.

As cotações de preço, fotu- feitas com várias empresas diferentes que atuam no ramo de

distribuição ¿e formutaì infantis para a saúde, porém apenas três delas se propuseram a atender a

solicitaçåo, além das empresas forãm utilizadas duas atas de registro de preços de outros municípios e

pesquisas em sites para sérvir de parâmetro de preços praticado_s no mercado'

euanto a quantidade, é uma estimativa para 180 dias, 5 latas ao mês, conforme determinação do

Ministério Público.
Em face do exposto acima, é que solicitamos a compra dos itens solicitados para suprir as

necessidades do departamento de Saúde.

3 - ESPECIFICAçÃO DOS BENS:

Valor
Unltárlo

Valor TotalDescriçãoQtde. Unid.Item

5.137,20171,24Formula infantil extensamente hidrolisada - Novamil

Rice30

Lata de

40001

5.137TOTAL

4 _ EMPRESA:

Empresa: MERCO SOLUÇOES EM SAÚDE S/A

CNPJ: 05.912.018/0001-83
Endereço: Rua Bréscia, no 184

Cidade: Colombo
CEP: 83.413-575

5 - VALOR TOTAL: R$ 5.137,20 (cinco mil e cento e trinta e sete reais e vinte centavos).

6 - RAZÃO DA ESCOLHA: Tratam-se de empresas especializadas no fornecimento do objeto

Bairro: Mauá
Estado: Parantt

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n'255, Centro - cx. Postal 24 -cEP 85.615-000

E-rnail: !-"rt¡.atjl0.D¡úþ¡n¡.Lgq¡l-/ licitasao0-2llÙ!¿lîleþilo pl4aLb-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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7 - JUSTIFICATM DE PREÇO: Os valores apresentados pela empresa são compatíveis com o

praticado no mercado e apresentou orçamento com melhor proposta, documentos em anexo,

8 - FUNDAMENTO LEGAI,: O Inciso IV do Art. 24 daLei8.666l93, onde consta:

Aït. 24- É dispensável a Licitação:

"IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando

aAracterízada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar

prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os

beni necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo

máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e inintemrptos,

contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a

prorrogação dos respectivos contratos;"

9 - DOTAÇ.Ã.O Onça,MENTÁRIA:

FonteElemento de DespesaFuncional ProgramáticaConta Órgão/tJnidade
03.3.90.32,99.01.0010.301 00162.027260 08.02

10 - DA FRAI'DE E DA CORRUPÇÃO:

As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas 
-na 

legislação brasileira,

dentre elås, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.g46/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nerùuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar o-u se comprometer a

äceitar, de quem quer que seja, tanio por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, åoaçao, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

mo=do fraudulenio que constituam prâticã ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômióo financeiro dó presente iontrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, uindu qur seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

11 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda a Vossa

Excelência a ratificação do requerimento númeio Og2l2O22, atendendo ao Departamento de Saúde, tendo

em vista a contratação de emiresa para fomecimento de leite e complementação nutricional por ordem

judicial, podendo sér realizada com Dispensa de Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados

^{\C*,^$

e para a respectiva homologação.

Respeitosamente,

Lidiane Helena HaracYmiw
Presidente da CPL

Portaria 6.864 de 2210912022

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail. ii"ito.o.í(A,no,','riel"i-.p,'.gou,b, / licitnoao02lâ.at-"leito.pt,gou.bt - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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Marmeleiro,2T de dezembro de2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito'

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente

de Licitação, parecer da Controladoria Internan" 32512022 eParecer Jurídico n" 57312022, cujo assunto é

a contratâção de empresa para fornecimento de leite e complementação nutricional por ordem judicial,

mediante áirp.nru ¿é toitaçao, fundamentada no lnciso IV do Art. 24 daLei8.666193'

lnformamos que o custo para a contratação é de R$ 5.737,20 (cinco mil e cento e trinta e sete reais

e vinte centavos).

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 25412022, e a dispensa tombada

sob o no 03612022.

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem

anexos ao processo administrativo:

Requerimento do Departamento solicitante
Orçamentos

de recurso de ordem e financeira

Parecer da Controladoria lntema no

Parecer Jurídico no 57312022

Documentação da empresa vencedora
- Contrato Social e alterações;

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

- Certidão Negativa MuniciPal;
- certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa

da União;
- Certidão de Regularidade do FGTS;

- CND Débitos Trabalhistas;
Conclusão do processo pela CPL

Respeitosamente,

Lidiane Helena
Presidente da CPL

Portaria 6.864 de 221 09 12022

þ

FonteElemento de DespesaFuncional Pro gramáticaÓrgão/tJnidadeConta
03.3.9Q.32.99.01.0010.301 00162.027260 08.02

CNPJ: 76.205.665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-rnail: iicitacati(@rnarmeleiro.or.gov.br / lioitacao02@marmeleiro.p¡.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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TERMO DE RATIFTC4çÃO DE DISPENSA DE lrCrreçÃO N" 036/2022

Fundamentado no inciso IV do art. 24 daLei8.666]}3,RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO

n" 03612022, cujo objeto é a contratação de empresa para fomecimento de leite e complementação

nutricional por ordem judicial, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, nos termos da

documentação acostada ao Processo Administratívo no 25412022.

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão

permanente de Licitação nomeada pela Portaria n" 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e

dois, como segue:

Contratada: MERCO SOLUÇOES EM SAÚDE S/4, inscrita no CNPJ no 05.912.018/0001-83.

Valor Total: R$ 5.137,20 (cinco mil e cento e trinta e sete reais e vinte centavos).
pagamento: o pagamento ìerá realizado até o l5o (décimo quinto) dia iltil do mês subsequente à emissão

da nota fiscal.

Marmeleiro, 27 dedezembro de2022

air Pilati
Prefeito

73
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CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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EST,{DO DO P,{MNÁ
CNP,| 76,205,665/oool-01

Av.Mocoli, 255 - cx.Posta| z+ - tone ltox (+6) Eszs-8100 - cEP 85ó15-000 - MARMELEIRo - PR

PORTARIA NO 6.864, DE 22DÊ SETEMBRO DE 2022.

Altera comPosiçäo da Comissäo

Permanente de Licitagäo e dá outras

providências,

O PREFEITO DO UUt¡lCfplO DE MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso O" t,iáJatriOuiçOes e de conformidade com o disposto no art'

51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäO da comissäo Permanente de

Licitaçäo, que passa a ser composta pelos.seguintes servidores efetivos:- Í- Presidente: Daveison iolle da Silva, Matrfcula no 1116-9;

ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula no 1393-

5;
lll - Membro: Francieli de Oliveira Mainardi, Matrfcula no 1450-8;

iÝ- n¡emOro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula no 1194-0;

V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4'

Pafágräfo único, Na ausência do Presidente, assumirá- a. funçäo o

membro Oe-mäiói tempo de serviço ptiblico municipal e, na falta de um

membro, assumirá o suPlente

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitaçäo:

| - recepcionår todos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contrataçöes;- ll- instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;

lll - redigir editais, convites, atas;
lV - pubicar e responder por todas as fases da licitaçäo;

v - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;-

Vl - encaminhar recursos ieferentes à licitaçäo ao Prefeito ou à

Procu radoria-Geral, pgra'manifestaçäo;
Vll - elaúåiar a minuta dós contratos e termos aditivos;

Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de oàr.urprimento contratual e aplicaçäo de pegffidç.$ìAdSClt

iicitantès, sálvo quando houver suspeiçäo ou impedimento; ,, ,P.ÊIçllGli''lAL
lx - Exercer outras atividades correlatas ao processo llcltator¡o.

prazo de o1 (um) ano, \¿ü'Ëi047åArt. 30 A nomeaçäo se dará Pelo
reconduçäo da totalidade de seus membros'

Art. 40 O trabalho dos membros detentores de

remunerado pela gratificaçäo Prevista no art. 33, inciso l, da Lei no

013, observado o disPosto nos SS 30 e 40, do mesmode setembro de2
w w w.marmeleiro.Pr. gov.br

artigo.

iìA
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ESTADO DO PAMN,{
CNPJ 76,205,óó5loool'01

Av.MøcøIi, zss - cx.postot z+ - tone ltax Øe) gszs-8100 - cEP 85615-000 - M/{RMELEIRO - PR

Art. 50 Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6.597, de 10

de outubro de2021.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo'

Marmeteiro ,22 de setembro de 2022'

JAIR PII.ATI
refeito de Marmeleiro

CONFIRE CCt¡
o cRiGll{AL

0 2 t¡ri. ?û22

PublicadonoDoEdeEdiçåono1321,de22desetembrode2022'
www.marmeleiro.Pr. gov.br

I Liü/',
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Ouarta-feira, 28,12,2022 - N" 7609 JORN^LDEBELTRÃO 7
Atos Oficiais

Prefèinrra Municipal de Iìenascença

^vlso 
Dli EDllAl,

r¡aEcÂo ÈLutRôNl(lo I'.allÂ Rú:(;lslllo Dr: lìlÉÇos N'l3ú/lll!2 -
lÀ'llt

,r.r¡/.lt> u(:].ìtslvl PIBA Ã,Ia:noßilPxl:sa''i'ìä:i¡iilpn r*iinoR I NÍttvt ltu,t t. E Ert t'REsÁ D E PEQI;ENo
'i;óäií,'ñöiltiintta¡ ¡o rN.\so L oo 

^Itrtco 
18' t ,t L.' 

"ràna6'ütl'úÀí¡ri¡ur:, ¡'"$tn tild16ricD ¡lo t¡Fr nrùror nrc(o ilnìlir¡tt

OûJEIO¡ l(h:()lslßÒ Dli Pl(l-:(:OS P¡rû li¡hnr É Ù\'onlu6l (lxilril¡çdd oc

ìr*rì'*', i¡':"".¡"""r,jc $r;ms níinìtnl{c¡oñ (lrr.Ýhc¡s c ¡tÃo NN'íÝcis)
o ritrrrrl¡ii¡ ¡c (ontilmd dlvallor, dÈtinslut tl il{ccrfiid¡d'¡ dûs rÑltlurlôß

Vnrïr¡, [o 901, Ccntru'

taldfi,nr¡clñû cltûdo,
Itcrilrcctrçå.2? tiÞ du'dorbr) tlc 2022

LtJC¡l\Nt: ú:LOISB Ltrllczl'li
PrtgodhÙ

^v¡s(l 
n8 lil)l r.1l,

t'ßEc,ll) c¡'F.TllÕNlco N' t.ì?/21122 - l!ÀtR

, rflril',lo HcLustl'tl PÁnA MI(ßOE\IPBESA'
-täi'äòiii 

rn tr¡romor tNltu DU.IL E Eùt P¿t:s,t LE PI:QttENo
'iiiñil¡, 

xòs ir.nuos no tNctso t, Do AttlrGo 48' D"t t'c t2t/1ttt6'

llon@ôçu, llsft¡do (lù Prtil¡, d4 2'I
dß llr00 l7i0r) lonri, oildþ

lroluinùrcllê. c Pclo
¡NF()RlrÀco¡':s¡ tnlbLnrùçòet o sclûrÈc¡nlon¡og

tlta NÝ\t.rÈnåtctnuu.0r.gþÝ.bi,
l¡dlùirh(ls. nô ùdarcço o

)lUl:IO:
pd rc(ffllû

icr

\Ý*rv.Éûúcdncil fri80v.Ùi
tNr(¡RrrlÀ(:Ö!:.sr ltrlomrrçðo¡ È c¡clrræ¡¡neNo¡ ûdlcion¡h, lú ùlúcßço c

rùlúlúê1c¡m¡ (hûdo
It0M*c0n(11'27 ú dsllnthßr du 202:

l,t,clANl) ßLOISB l,(Jllc ?.YK
l¡r.çoolrs

^vlso 
Dft l:l)11 Â1,

PRDoÃo nÌ,ETRÔNl(x) N' ¡¡E/2[:¡ - Plllll

ww\Ý.ßr*c¿trfl Iill(v.l'r.
lNFORlrlÀÇÒeSt hfomruçõcú c !.ñlrrcc¡¡rentùt ôdic¡onùlr, ùo c0,lcFço e

aÍûdo.
Rcmctènçll, 27 dc.l(zcnrhd dc 2ll2:

l,tfclANÊ g,t,ols8 l,tJl¡c?,YK
I¡rcßoch'¡

^V.ISO 
DE EDITÀI.,

PRßcÄo nl,8TRÔñlco N' ,39/2022 - PlrtlÌ
MODALIDAI)D: ÌNú¡o tjlèlûhlco do tix) nìlnot pNço túirúrk''

olHIror ñt¡r¡N dc PNços frilñt conÙNrç¡o dù cmpnÌl!Pt li*$l:tllll llÌ
Ólúñ lxbrlfi;r0l$ c 

^iln 
32 ¡nm uro ù ln¡ilutÚçào dñ liilt do ÀllnlÙ{ùo ('

J5r0.83J6 (f )ùptrrrilrùnþ d! l,ic¡13çùÊ3)'

ó" Icim. trDs hor¡ir¡('s dils (17:10ß I lr3(r' c

Fúsdo srr consulilúos É ùdqulrklr[

rôlctiillc ocirM {itnüo
Rcoos.!ilç3.:? dc dø!îbro ¡lc:0!2

LU(:¡AND FLO¡SI l.tilx:2ÿI(
I'r(80!lrü

EXTRAf O PARA PUBLICAÇÄO

40TERMOADITIVOAO CONTRÀTO OE PRES'TÀçAO DE

SERVICOS N" 002/2019 (Mnculodo ao Progáo 089/2018)

coHffi¡t¡Nt¡: Prôf6¡lunMunlc¡pâlrleRonosffnçâ

355&llJ00
Ii\trdo d( PilruDá.

17100 hoaJ, ond!
wwrv,turcnø.pr'!Pl'.b¡
lNÍ0ltÀl^çÔtìsr .hfouil!(òct c cachrccirnc0ftrr td¡chnnril. ¡o cldcFço c

FORo: Com8tcö dE Marmoleiro' Estsdo do P¡raná,

Rsnãsrnca. 26 do dez€mÈto dè 2022,. 
IDALIRJOÀOZANÊLLA

Prcfoilo MunldPâl

05.912,0'r8i0001-83.
üãiãiüìii niÏ w,æ tclnc¡ mll e conto o lrlnta e solo .oâi6 0 vinle contavos)'

Pñ;;;i;;õp.¡ilenùserároålizðdo8tóol5' (dóclmoqu¡nlo)dioútildomès

sutiseuuentc à cmissåo da nols lisrÉl' Marmôl€iro27d0doz€mbrcdo2022'
Paulo Jak Pilati

Prcfollo

Paulo Jair Pilatl

Prslello

Prefeitura Murricipal de Salto clt¡ Lontra

FERNANOOALBERTO CADORE , ,.', ,."
Pr6fôitoMunlciPal 1" \

shùM, ¡l'øtló ¿lûù¿ñÙ'otd¿

9¡b6 @, l.ø tdd,2¡&ûtñ!'oø¡@l

6dþ6lffi,Ìrq+a6 ?tøeüdDo?ü¿

sò!ffi,¡.Nrf.. ¡tûù!ùtú2¡

ùþúM,I.dtdr,2rÙÛÐrh{2ø2

¡¡ltErlorulßÞ¡l
¡E¡U¡00[!l¡Ec^00u

Fürllo¡uucP¡L
t!¡stúAl!!¡rc c¡00iõ

s6Loto.,r@¡*r,rtÚÔ!ùÔñtl

sù@,Ttqtün ¡7úûtùoÔM2

FERNANOO ALBERTO CÂOORE '-.¡,
Proloiio MuniclPsl rr' '

ORACÃO DOS AFLITOS

Aflitã se viu a viiqom'aos pés da cruz, Valei'me mãe de

¡äiuì. ãonno em"oeus com todas as minhas forças' por

lsso oàco que llumine os mous caminhos' concedenoo-me

a oráca quä tanto deseJo (fazer o pod¡do)' ¡/ande puÞllcar

no-3''dla e observe o qÚo acontecerá n0 4' dla' Agra0ece'

SERVIçO DE RECISTRO DE IMÓVEIS

ct¿PJ78,úA86rl000t.za tonc: (4ó) 1538.1 198

Eùi oxoÈIo H^¡I

*:;lilg'::ttg¡tl'.lt*ç*; - 
g'i::'iîhil - *

oNOsN(, M^Rl^, Rtgi¡n¡ùt d0 ScPIço & RtÍirrm

nlvo¡ ¿¡ co¡mn ¿iliìàäinin, ¡'i¡¿o-o l¡ont' u loto tl¡ t ¡'

LOIIÁil[Nïo rNDUSl',At\I. fi: !01C 12-14li D0 P^I]ilnoNro D^
croÀDE É: C0MAR(:^ DE 5¡T.10 t)0 t.0¡.11na-pR. It^T.2ü.r{)1

nDl l'^1, Dfl LoTIIAMnNTO

w
d.

DO ITTNTRTI' Fü
7á20t.70?M¡ü, coù

ilbru, do

inMm.

blra

Sdip

Loñ.
tilrlrúo

dLv¡bddd
olt¡rno

MMh,

filftlrlú ol¿

& Lonrrrctkùldor, di8ló1.

,rn&^o,,nn
crscIil¡

dÈ ltollo dt,

jurldlc! dr

E.5lt,00m:

sÀLTO Ol) r.oNllT^-l'lì

,¡il0p¡ú d¿ Sdh do tillü
APROVAOO EU

a l F.üt
Litt

Pçttu,EiFiàtil

Pref'eitura Munici pal de Manneleiro
coNcuRso PuBLlco NÛ 001i2022 - PMM

H@fr¡NgNIE

J0,@0,0

ÀLl(¿ luL!ßlr,orI,UOÀR

8,0

?,?l {e,@ÿl,Urbß

Ohetor do Depsrlam8nlo ds Eduæçåo e cultum

CONSUL.

úüt do mos

Mârmalolro, 27 dâ dezornbro de 2022

C€lso Pedm Sñlad
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EDIçÃo No:1384- 2 Pág(s)

SUMÁRtO
CONCURSO PUBLICO N" OOl/2022 _ PMM PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 23012022 ........,..,...,..,.1

TERMO DE RATTFTCAÇÃO DE DTSPENSA DE LTCITAÇÃO N'035/2022 ..

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DTSPENSA DE LTCITAÇÃON'036t2022 ..

CONCURSO PUBLICO NO OO1/2022- PMM PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 23012022
O Diretor do Departamento de Educação e Cultura comunica aos interessados do objeto da licitação na modalidade
CONCURSO PUBLICO no 00112022, que após a análise e ver¡ficação dos critérios qualitativos pela Comissão Final, tornou
público o resultado de julgamento e classificaçäo para a premíação. Sendo as seguintes pessoas ffsicas habilitadas:

LIVRO CUJO AUTOR TENHA IDADE ACIMA DE 15 ANOS:

CUJO AUTOR TENHA IDADE ACIMA DE 15 ANOS

T CUJO AUTOR TENHA IDADE ENTRE 9 A 14 ANOS:

Marmeleiro, 27 de dezembro de 2022
Celso Pedro Scolari
Diretor do Departamento de Educação e Cultura

TERMo DE RAïFrcAçÄo bË orspeNsA DE LrctrAçÃo ño 03s/2022
Fundamentado no inciso I do art. 24 daLei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO no 035/2022, cujo objeto é
a contratação de serviço especializado para elaboração de projeto estrutural de estrutura metálica para o Paço Municipal,
nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no 25312022.
A contrataçäo deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, como segue:
Gontratada: DALLAS BITENCOURT CONSTRUÇÓES, PROJETOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nO

26.095.102/0001-21 .

Valor Total: R$ 5.080,00 (cinco mil e oitenta reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15" (décimo quinto) dia útildo mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 27 de dezembro de 2022.
Paulo Jair Pilati
Prefeito

TERMO DE RATIF|CAçÃO DE D|SPENSA DE L|C|TAçÃO No 036/2022
Fundamentado no inciso lV do art, 24 daLei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAçÃO n" OSO/2022, cujo objeto
é a contratação de empresa para fornecimento de leite e complementação nutricional por ordem judicial, atendendo as

rcP
Brasil
,Þt

Diárlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Cert¡flcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 22OO-2 do Art. 10c de 24.08,01 de ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá ßarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado âtravés de
htto://www,marmeleiro.pr.¡ov.brl no llnk Dlárlo Oflclal.

CLASSIFI PROPONENTE VALOR DA PREM
1O LUGAR JULIA DEBASTIANE KAGUE 9.25 1.800,00

cLASSTFTCAçAO PROPONENTE PONTUAÇAO VALOR DA PREMIAçAO

1O LUGAR CRISTIAN DOS SANTOS 9,5 600,00
2" LUGAR GABRIELA SEVERO CABRAL 9,0 500.00
30 LUGAR LORENSIALINE CRISTINI

ARNHOLD
8, 400,00

CLASStFtCAçAO PROPONENTE PONTUAÇAO VALOR DA PREMIAÇAO
1" LUGAR ALICE ZUCHELLO BRAZ 8,5 600,00
20 LUGAR SOFIA SIMAO DOS SANTOS 8,0 500,00
30 LUGAR VALENTINA BATTISTELLA 7,75 400,00

Página 1
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necessidades do Departamento de Saúde, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no
25412022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissäo Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mile vinte e dois, como segue:
contratada: MERco soLUÇÖES EM SATJDE S/4, inscrita no CNPJ n0 05.912.018/0001-83.
Valor Total: R$ 5.137,20 (cinco mil e cento e trinta e sete reais e vinte centavos).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15' (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 27 de dezembro de 2022.
Paulo Jair Pilati
Prefeito

^

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado.Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Prqvlsórla22OO-2 do Art, log de 24,OA.Of da ICP-Brasll

lcP
Bräs¡l
Ð=t
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Yellal

H¡h

Entidade Executora

Àno*

No llcltação/dlspensa/inexiglbllldðde*

Modalldadex

Número edital/Processo*

'{q{w!tlæMñË t!1N N lffi 
'S¡À

Detalhes processo licitatório
rçõca G6rd

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

2022

36

Processo Dlspensa

25412022

1609 provanlente¡ da

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Þescrição Resumlda do Objeto* Contrâtação de empresa para fornecimento de leite e contÞlementação nutrlcional

por ordem Judlclal.

Dotaçäo OrçamentárlaÝ 0802103010016202733903299010

Preço måxlmoiReferêncfa de preço -

R$"

Data Publicaçåo Termo ratlflcação 28lt2lz0z2

Data de LanÇðmento do Eclital
I
t........... . ..,.. . . ... . , . . . ... ...

Data da Abertura das Propostas I 
"-** -*- 

I

l**."._-*.*-'."".;
Há ltens exclusivos Para EPP/ME?

Há (ìota de partlclpacão para EPP/ME?

Tt"ata.se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prkxíclacle para aquisições de mìcroemprcsas reglonais ou locals?

Data Cancclâmeñto

cPF! 914802893 1 (þ9SYJ)

PercentuÐl de PatlclPacãol 0,00

https://servlcos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessocompra'aspx
111


